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Relatório da Diretoria Executiva - Exercício de 2022

Cuiabá – MT, 01 de fevereiro de 2023.
Senhores Acionistas, Senhores Acionista, a Diretoria Executiva da MT Participações e Projetos S/A.– MT-PAR apresenta para apreciação os seguintes documentos:
- Relatório de Atividades realizadas durante o exercício;
- Demonstrações Contábeis referentes a execução orçamentária e financeira durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, representadas pelo Balanço Patrimonial (BP), pelas Demonstrações do 
Resultado do Exercício (DRE), pelas Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), pelo Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e suas correspondentes Notas Explicativas. Na expectativa da manifestação
dos Senhores Acionistas sobre essas peças contábeis, o Conselho de Administração e a Diretoria colocam-se à disposição para a prestação de quaisquer informações necessárias.

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente
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1. CARACTERIZAÇÃO
A MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, com sede no Edifício Helbor Dual Business, 5° andar, sito à Av. Dr. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato da Silva n° 525. Centro Político Administrativo. CEP 78048-
250, Cuiabá-MT, sociedade anônima de economia mista e capital fechado, é uma estatal dependente, vinculada a partir de janei ro de 2019 à Casa Civil nos termos da Lei Complementar n° 612/2019, tem
personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio. A empresa foi constituída com base na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 10.347, de 18 de dezembro de 2015;
Lei Complementar nº 581 de 30 de novembro de 2016, e Lei 10.953 de 04 de outubro de 2019, regulamentada por meio do Decreto n.º 1.573/2013, de 24/01/2013. O capital social autorizado é de R$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), nos termos da Lei 10.347/2015, que alterou a Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012. O Governo do Estado de Mato Grosso é detentor de
99,99% das ações da companhia, o Capital Social Integralizado, equivale a soma da importância de R$ R$ 1.501.000,00 integralizado e realizado em dinheiro no ato da constituição da empresa no exercício
de 2013, com base da na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela e Lei 10.347, de 18 de dezembro de 2015. Em 2015, com base no Decreto 179 de 07 de julho de 2015 e nos termos
do art. 8º da lei 6.404/76, foram adicionados, por meio da integralização bens imóveis, o valor de R$ 39.699.751,25, que somado ao valor integralizado na constituição da empresa equaliza o montante de R$ 
41.200.751,25. Em 2022, com base na Lei n° 11.978 de 21 de dezembro de 2022 houve aumento da subscrição capital social da MT PAR, para o montante de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).
Deste montante foi enviado a MT PAR a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) como adiantamento para futuro aumento de capital da empresa. A estrutura organizacional interna do MT-
PAR, as funções das Diretorias de Projetos e Administrativa que a compõem estão definidas no Estatuto da empresa por meio do Registro na JUCEMAT Nº 2642613, publicado no DOE/MT nº 28.053 de 30
de julho de 2021 página. 02 a 08, na Resolução do Conselho de Administração nº 01 de 26 de janeiro de 2022, publicada no DOE/MT nº 28.173 de 27 de janeiro de 2022 página 54 a 55. A MT-PAR é 
composta por quatro órgãos sociais, deliberativos e/ou executivos, sendo eles: Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Conselho de Administração e Diretoria Executiva.
2. OBJETO
A MT-PAR tem por finalidade promover a execução de políticas de desenvolvimento e viabilização de parcerias entre o poder público e a iniciativa privada, especialmente as que contribuam para a atração 
de investimentos, redução das desigualdades regionais, a competitividade da economia, a geração de empregos e a inovação tecnológica. Possui como missão mobilizar recursos e parceiros, públicos e 
privados, para atender às demandas estratégicas de governo na estruturação e viabilização de projetos sustentáveis.
3. RESULTADOS ALCANÇADOS
3.1. Diretoria de Projetos
A. PROJETOS ESTRATÉGICOS
3.1.1. Programa Estadual de Habitação - Ser Família Habitação (Lei 11.587 de 26 de novembro de 2021).
Trata-se de um Programa Estadual de habitação instituído pela Lei 11.587 de 26 de novembro de 2021, que visa atender, inicialmente, as famílias com renda mensal de até sete salários-mínimos, com
prioridade para famílias com renda mensal de até quatro salários-mínimos. O Programa, conforme a mencionada Lei, será promovido, desenvolvido e executado pela MT Participações e Projetos S.A. - MT-
PAR, que poderá formalizar parcerias com os órgãos e entes da Administração direta e indireta, com investimentos iniciais de R$ 300 milhões para atender 20 mil moradias. O objetivo do Programa é viabilizar
empreendimento habitacionais nos municípios de Mato Grosso, por meio de redução dos custos, com o objetivo de reduzir o déficit habitacional, contribuir para a geração de empregos e fomentar
investimentos, em especial, no segmento da Construção Civil. A redução de custo do empreendimento e consequentemente da unidade habitacional, é baseada em contrapartidas Estadual e Municipal,
sendo elas por meio de subsídios, doação de terrenos, isenção temporária dos impostos (ISSQN, ITBI, IPTU), taxas e emolumentos cartorários que contribuem para uma das maiores dificuldades das famílias 
que é dispor do valor de entrada do imóvel. Tal redução é complementada pelo Programa Casa Verde e Amarela, que é um Programa do Governo Federal que tem como objetivo promover o direito à moradia
a famílias residentes em áreas urbanas. No exercício de 2022, foram firmados convênios para construção de 6.688 (seis mil seiscentos e oitenta e oito) unidades habitacionais em 13 municípios do estado,
totalizando o compromisso de repasse de R$ 100.320.000,00 (cem milhões, trezentos e vinte mil reais), equivalentes à contrapartida estadual no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por unidade 
habitacional.
3.1.2. Parque Novo Mato Grosso
Projeto para Construção e Operacionalização de um Centro Integrado de Multieventos no Estado de Mato Grosso, no Município de Cuiabá. O empreendimento servirá como uma nova matriz econômica do
turismo, cultura, esportes, lazer, negócios e ‘agribusiness’ que irá fomentar toda a região de Cuiabá e Várzea Grande (e entorno), trazendo o aumento das possibilidades de negócio, e consequentemente
gerando mais empregos e renda para os mato-grossenses, traçando o caminho para que o estado possa vir a se tornar o Centro de Agronegócios da América Latina, beneficiando toda a população. A área
do Parque está localizada no município de Cuiabá-MT e seu acesso pode ser realizado através da Rodovia MT 251, cerca de 11km da Trincheira Engenheiro Roberto Flávio Abbott de Castro Pinto, entre a
Rodovia Helder Cândia - que liga Cuiabá ao Distrito de Nossa Senhora da Guia (MT-010). Dentre os atrativos do projeto, está a construção do Autódromo Internacional do Mato Grosso, onde todas as
instalações deverão ser configuradas para a prática de automobilismo e motociclismo, visando a dupla homologação das Federações Internacionais (FIA e FIM) de ambas as categorias. O espaço ainda
contará com pista de arrancada, motocross, autocross e um kartódromo, colocando o estado no mapa nacional dos esportes automotivos. Tendo em vista a força do agronegócio no estado, seu impacto na 
economia regional e nacional, o parque contará também com um Museu Agro, para homenagear um dos setores que mais geram empregos e sustentam as famílias mato-grossenses. Isso possibilitará sediar
eventos voltados ao agronegócio, como a “Agrishow”, uma das maiores feiras agrícolas do mundo, reconhecida como palco para lançamento das principais tendências e inovações do mercado. O Parque se
utiliza de um conceito de multieventos e multiuso, com o propósito de integrar as mais variadas atividades, portanto o projeto também entregará uma Arena Show com capacidade para até 100 (cem) mil
pessoas, assim como uma Arena Multiuso e Centro de Exposições, atraindo os habitantes locais e diversos turistas, que farão uso da Praça de Alimentação e Bares, que também estão previstos no espaço.
Pensando no bem-estar da população, o projeto destinará áreas para a prática de esportes e lazer, com pistas de ciclismo e caminhada, pista de skate e Espaço Família. Por se tratar de uma área de 300
hectares, o projeto também reserva um espaço para comportar a Cavalaria da Polícia Militar do Estado. Em 2022, foram realizadas as contratações de uma Consultoria Internacional para análise dos 
equipamentos do Parque e potenciais não explorados, assim como uma Consultoria para assessorar a elaboração dos projetos do autódromo e processo de homologação do mesmo. Além disso, foram
iniciados a construção de um bloco Administrativo e de Serviços com finalização prevista para 2023.
3.1.3. MT Iluminado
O MT Iluminado é um programa do Governo do Estado que tem por objetivo tornar a iluminação pública em todo território mato-grossense mais moderna e eficiente através da substituição de 100% das
luminárias obsoletas e tradicionais por luminárias LED de alto desempenho. As luminárias LED se destacam por possuírem alta eficiência luminosa, aliadas a durabilidade e baixo consumo de energia,
impactando diretamente na redução do consumo de energia elétrica das redes de iluminação pública. A atuação da MT-PAR foi de estruturação do modelo, definição dos cadernos de especificações técnicas,
elaboração de proposta das minutas do Termo de Referência e do Edital Internacional, prestar apoio à Secretaria de Estado de Infraestrutura – SINFRA na realização do certame licitatório, por meio de 
Cooperação firmado. A Licitação Internacional foi homologada em fevereiro/2022 para aquisição de luminárias LED (Light Emitting Diode) para iluminação pública, que visam a modernização do parque de 
iluminação dos municípios mato-grossenses bem como atender aos projetos estratégicos no âmbito do Programa Mais MT, com recursos oriund os da MT-PAR no montante de aproximadamente US$ 31
milhões de dólares. Até o momento, foram entregues cerca de 200 mil luminárias.
3.1.4. Parceria MT-GÁS - Gás Canalizado
Parceria firmada entre a MT-PAR e a Companhia Matogrossense de Gás - MT GÁS visando a construção e implantação de 28 km de linhas de distribuição de Gás Natural em PEAD, Aço e Poliamida, no
Distrito Industrial de Cuiabá, provendo uma nova matriz energética para as empresas instaladas no local. A MT-PAR realizou os estudos de viabilidade econômico-financeira, bem como a contratação do
projeto e posteriormente a execução da obra, com a entrega do equipamento público ao Governo do Estado para operação. Em 2022 aconteceu a licitação da obra no valor de R$ 33.320.000,00 (trinta e três 
milhões, trezentos e vinte mil reais), para a realização do serviço, com previsão de término em agosto/2023.
3.1.5. Regularização Fundiária - Parceria INTERMAT
Parceria firmada com o Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT e a MT Participações e Projetos S.A. – MT-PAR, tendo por objeto estabelecer as bases do regime de cooperação de parceria
institucional com o fim precípuo e ampliar a capacidade técnica e operacional da execução das ações de regularização e gestão fundiária, do Programa Endereço Certo, assim conferir maior agilidade e 
efetivação na regularização imobiliária urbana referente à Carteira Imobiliária da Extinta Cohab; bem como viabilizar o mútuo apoio técnico e operacional, necessário para consolidar as metas da regularização
fundiária. Foram investidos com recursos da MTPAR o montante de R$ 9.275.000,00 (nove milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais), beneficiando 8.750 famílias nos municípios de Cuiabá e Várzea
Grande.
3.1.6. Regularização Fundiária - Parceria com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai - CIDES-ARP e Parceria com o
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Vale do Juruena.
No Brasil, os governos, em particular os dos municípios, enfrentam dificuldades diante da série de obrigações que precisam cumprir e das limitações de recursos para tal, estes desafios, inerentes ao
desequilíbrio do modelo de federalismo instituído, podem ser equacionados, pela forma de cooperação federativa. O consórcio público intermunicipal, exemplo de prática inovadora, também busca reunir as
potencialidades do local, para dar conta dos problemas enfrentados, que não são resolvidos via instâncias mais amplas, a exemplo, a regularização fundiária. Nesse intento, a MT-PAR formalizou o convênio
nº 0766-2021 com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social, Ambiental e Turísticos do Alto do Rio Paraguai – CIDES-ARP para regularização fundiária urbana de 12.631 títulos que
se encontram em nome dos municípios do Consórcio. Até o momento, foram entregues 2.454 títulos. No mesmo sentido o Projeto foi ampliado com a formalização do convênio nº 2285-2022 com o Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento do Vale do Juruena para regularização de 12.630 títulos em áreas dos municípios do Consórcio, sendo as entregas previstas para o Ano de 2023.
3.1.7. Estudos de Viabilidade para Universalização do Saneamento Básico
Historicamente, a problemática relacionada à gestão dos resíduos sólidos tem resultado em expressivos prejuízos financeiros, à saúde pública e ao meio ambiente, especialmente pela inexistência de políticas
públicas específicas para o setor. A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, impõe obrigações e formas de cooperação entre o poder público e o setor
privado, definindo a responsabilidade compartilhada, a qual abrange fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores, instituições públicas e prestadores dos serviços de limpeza urbana
e manejo de resíduos sólidos. Afim de mitigar e contribuir com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a MT-PAR formalizou parceria com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai – CIDES ARP, com a finalidade de formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos para viabilizar estudos e projetos
para estruturar os Serviços de Saneamento Básico que demonstrem a viabilidade técnica, econômico financeira e jurídica, bem como modelagem institucional adequada para subsidiar estrutura para Parceria,
visando a realização de investimentos implantação, operação, manutenção e gestão integrada de centro de destinação final de tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos para os municípios: Alto Paraguai,
Arenápolis, Barra do Bugres, Campo Novo do Parecis, Denise, Diamantino, Nortelândia, Nova Maringá, Nova Marilândia, Nova Olímpia, Porto Estrela, Santo Afonso, São José do Rio Claro e Tangará da
Serra. Dentre os vários objetivos da realização dos estudos destaca-se, diagnosticar a situação dos resíduos sólidos existentes de cada município, contendo a origem, o volume, a caracterização quantitativa
dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas, assim como, a projeção de demanda para utilização das estruturas de operação de Resíduos Sólidos.
3.1.8. MT Conectado
O Programa MT Conectado (1ª Etapa: 10 milhões de hectares), visa implantar projeto de conectividade em todo o Estado de Mato Grosso objetivando proporcionar melhorias na produção agrícola, incrementar
a automatização do campo, alcançar melhorias na segurança pública, viabilizar aprimoramentos na educação, franquear a democratização do acesso à internet, possibilitar incremento nas fiscalizações
sanitária e tributária, alavancar a inclusão digital dos habitantes do interior do estado e promover a ampliação da eficiência do setor público e privado no apoio à agricultura, comércio, educação, indústria,
saúde, segurança pública, serviços e transportes. O Governo de Mato Grosso, por meio da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR assinou um Protocolo de Intenções do Programa MT Conectado, com
entidades privadas (Acrimat, Ampa, Aprosoja, Famato e Fiemt) interessadas em ser parceiras do projeto. O objetivo do Protocolo de Intenções é fixar os parâmetros a serem observados durante todas as
etapas de planejamento, modelagem, divulgação, conclusão e execução do procedimento destinado à viabilização jurídica, técnica e financeira para contratação de empresa responsável pela implantação
de infraestrutura e prestação do Serviço Móvel Pessoal -SPM, em 4G, na frequência de 700 MHZ, com capacidade de evolução para 5G, incluindo serviços de voz e internet de banda larga, de alta qualidade,
em todo o território mato-grossense, incluindo as sedes de todos os municípios, seus principais distritos e boa parte de sua área rural, bem como as principais vias públicas. Espera-se que a MTPAR realize,
no ano de 2023, Chamamento Público visando a seleção de possíveis parceiros privados para a formação de uma Associação sem Fins Lucrativos para a implantação do Projeto.
3.1.9. MIP Presídios
Trata-se de Manifestação de Interesse Privado (MIP) proposta à Secretaria de Estado de Segurança Pública e remetida à MT Participações e Projetos S.A. – MTPAR pela empresa Built Up Engenharia e
Soluções Ltda em 14/12/2021, para Parceria Público-Privada na modalidade de concessão administrativa, para a construção, operação e manutenção do Complexo Penitenciário Ahmenon Lemos Dantas,
em Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso. O Projeto foi admitido na carteira da MTPAR em 2022, com ampliação do escopo dos estudos considerando a implantação de um Centro de Ressocialização
Regional no município de Nova Mutum e encontra-se em fase de finalização dos cadernos técnicos para posterior avaliação técnica e submissão ao Conselho Gestor de PPP.
3.1.10. Concessão BR-163
Dentre os objetivos previstos no ato de constituição da MT-PAR, tem-se a possibilidade de realizar atividades de construção e duplicação de rodovias, bem como a exploração de concessões. Pensando
nisso, a MTPAR iniciou o processo de assunção de controle da concessão da BR-163, hoje em mãos da concessionária Rota do Oeste. Essa rodovia é de grande importância para o estado de Mato Grosso,
que é fortemente voltado ao agronegócio, pois realiza o escoamento das produções de soja, milho, algodão etc. Segundo dados do ano de 2021, 92% do tráfego da rodovia foi de veículos pesados, com
destino a exportação desses produtos, sendo as principais rotas os portos do Arco do Norte, compreendidos pelos estados do Amazonas, Pará, Rondônia, Amapá e Maranhão, e os portos de Santos/SP e 
do Paranaguá/PR. A região envolvida pela concessão alcança, atualmente, 18 municípios ao longo de todo o trecho da BR-163, sendo quatro deles os mais populosos do estado (Cuiabá, Várzea Grande,
Rondonópolis e Sinop), que representam um terço da população de Mato Grosso, estimada em 3,5 milhões de pessoas, e sendo a soma da população de todos os municípios que têm seu perímetro urbano 
cortado pela BR-163, o total de 1.680.958 habitantes (2020, IBGE). Em 2013, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, realizou leilão do edital 003/2013, referente a concessão para exploração
do trecho rodoviário da BR 163/MT, composto por 850,9 km (sendo 822,8 km na BR-163/MT e 28,1 km na MT-407). A empresa vencedora foi a Odebrecht Transport S.A – OTP, que constituiu uma Sociedade
de Propósito Específico (SPE), denominada CRO – Concessionária Rota do Oeste S.A, que assinou o contrato de concessão com a ANTT em 2014. Dentre as intervenções exigidas no contrato, destacam-
se a duplicação de 453,60 km da rodovia, a implantação de faixas adicionais, a duplicação por meio de contornos em trechos urbanos da Rodovia, a implantação de vias marginais, viadutos e passagens 
inferiores, trevos em nível, correções de traçado, passarelas e melhorias em acessos, implantação de barreiras divisórias de pistas e implantação de pórticos. Além disso, deveriam ser oferecidos serviços
de atendimento médico de emergência, socorro mecânico, combate a incêndio e apreensão de animais na faixa de domínio. Em 2017, a ANTT constatou que desde 2015, a CRO estava vivenciando uma 
piora em suas condições de liquidez e solvência, restando comprometida sua capacidade de pagamento a curto e longo prazos, com risco de continuidade de suas operações. A concessão possuí um 
expressivo passivo regulatório em discussão arbitral; grande quantidade de investimentos a serem realizados em curto espaço de tempo, atraindo desafios financeiros e operacionais; necessidade de prazo
adicional de contrato para amortização de novo financiamento; e risco envolvido de perda de receitas em função de novas ferrovias impulsionadas pelo marco de autorizações ferroviárias etc. Segundo a
ANTT, a concessionária não conseguiu cumprir com sua obrigação contratual, apontando diversos motivos, sendo os destacados: redução de demanda de 2014-2016; mudança da política de financiamento
do BNDES, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil; aumento de preço do componente asfáltico; Lei dos Caminhoneiros e a Operação Lava Jato. Esse descumprimento contratual tem afetado os usuários,
tanto pela indisponibilidade de um serviço adequado, como pelo encarecimento dos serviços que dependem do uso da rodovia, tendo a concessionária já se manifestado a favor de iniciar a devolução
antecipada da concessão. Durante o ano de 2021, a BR-163 liderou o número de acidentes em Mato Grosso, com 2.138 acidentes, sendo 1.720 com vítimas, das quais 75 fatais. Além disso, o estado possui
o maior custo de frete no Brasil, estimado em cerca de US$ 45/tonelada. A necessidade de reverter o atual cenário de nível de serviço inadequado prestado pela concessão também foi evidenciado pela
Ouvidoria da ANTT, que constatou o anseio social de entidades como OAB-MT, Aprosoja e CIDESA em ver solucionados os problemas dos transportes de cargas e pessoas junto à principal rodovia federal
do Estado do Mato Grosso. Fica evidente, portanto, o interesse do governo do estado de Mato Grosso em sanear as pendências que envolvem o contrato de concessão da BR-163. Ao adquirir o controle 
acionário da concessão, algo inédito no cenário do país (o estado assumindo as obrigações de uma obra federal), a MTPAR será capaz de antecipar os investimentos, como obras de duplicação de via,
recuperação de pavimento e travessias urbanas, melhorará as condições de logística, reduzirá o número de acidentes na rodovia, incentivará a redução do frete rodoviário e aumentará os postos de trabalho,
impulsionando, em última análise, o setor do agronegócio e melhorando a condição de vida da comunidade lindeira. Importante salientar que a possibilidade legal da MT-PAR assumir a administração da
concessão da rodovia já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União em Acórdão 2.139/2022-TCU-Plenário, assim como também pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso em Acórdão nº
374/2022 – PP, do dia 22 de novembro de 2022. Diante disso, a MTPAR realizou diversos procedimentos necessários para que o projeto aconteça, dentre eles a contratação de uma consultoria para a
realização de diligência técnica prévia, o início do processo de constituição de uma subsidiária integral (MTPAR Concessões S.A.), que deverá assumir a CRO, e a estruturação de um Fundo de Investimentos
em Direitos Creditórios, para compra do passivo financeiro da antiga concessionária. A constituição do Fundo e criação da subsidiária foram finalizados em janeiro/2023.
B. PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
1.1.1. Projeto Arquitetônico e Básico do Complexo Turístico Portão do Inferno.
Parceria com a SEDEC/ICMBio para elaboração do Projeto de um complexo turístico “Portão do Inferno” por meio da implantação de áreas para convívio social estimulando o turismo e desenvolvimento
econômico da região. A SEDEC firmou Termo de Cooperação com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio em 2021, para realização de investimentos no Parque Nacional de
Chapada dos Guimarães. O projeto executivo encontra-se finalizado, todavia, a sua aprovação pelo ICMBio está condicionada à realização de estudos geotécnicos. Esses estudos demonstraram a
necessidade de realização de desvio da rodovia MT-251. Desse modo, por se tratar de uma obra de grande magnitude e que envolve diversos stakeholders, o projeto encontra-se sobrestado até decisão
superior.
1.1.2. Projeto do Mirante da Chapada dos Guimarães
Elaboração do Projeto Arquitetônico e Suplementares para a construção do Mirante da Chapada dos Guimarães, considerado o centro geodésico da América do Sul. No ano de 2021, a MT-PAR finalizou o
projeto básico, todavia a área encontra-se em disputa judicial. O projeto encontra-se sobrestado até a regularização da área para dar prosseguimento a elaboração do projeto executivo e posterior certame 
licitatório.
1.1.3. Projeto Arquitetônico e Executivo do Jardim Botânico em Cuiabá
Trata-se da elaboração do Projeto Arquitetônico e Executivo para a Construção do Jardim Botânico de Cuiabá, oriundo do Termo de Cooperação 661/2021. O projeto já passou por diversas modificações e 
tem previsão para entrega do Projeto Básico até outubro/2023, com licitação a ser realizada pela Secretaria de Meio Ambiente.
1.1.4. Projeto de Revitalização Urbana da Praça Tanque de Rua
Trata-se da elaboração do Projeto de revitalização urbana, ambiental e social com a reestruturação da infraestrutura local, no município de Poconé, criando um espaço moderno e flexível 
para eventos culturais, valorizando o turismo e movimentando a economia. A MT-PAR elaborou o projeto básico restando apenas a finalização e atualização da planilha orçamentária.
1.1.5. Projeto Escola “SER Criança”
Elaboração de projeto, em parceria com a SETASC, para a criação de uma escola voltada para o Programa “SER Criança”. O projet o executivo foi elaborado pela Diretoria de Projetos, no
Núcleo de Projetos de Engenharia, Arquitetura e Obras e, licitado pela SETASC. A obra foi iniciada final do mês de julho/2021 e foi entregue na metade do ano de 2022.
1.1.6. Projeto Executivo da Torre da Praça das Bandeiras em Cuiabá
Nesse projeto a MT-PAR elaborou o Projeto Executivo da Torre da Praç a das Bandeiras, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 4115, no município de Cuiabá – MT, com áreas de
contemplação e convívio social, estimulando o turismo e a economia da região. O projeto conta com uma torre com 67,10 m de al tura, espaço food, bar, banheiros/vestiário, espaço de
contemplação e estacionamentos. Ele foi finalizado e analisado pela SINFRA, faltando somente atualização da planilha orçamentária para eventual publicação para licitação.
1.1.7. Projeto de Modernização de órgãos Públicos
Trata-se da elaboração de projetos de arquitetura e interiores que visam promover a modernização, manutenção preventiva e adequação das estruturas dos seguintes órgãos públicos
estaduais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso – SEDEC, Palácio Paiaguás e Defesa Civil. A reforma da SEDEC segue em andamento e a previsão de
finalização é julho de 2023. O projeto da Defesa Civil e do Auditório Garcia Neto já foram entregues, mas as obras não foram iniciadas. Quanto aos projetos do Palácio Paiaguás, a
modernização da sala do vice-governador, Auditório Cloves Vettorato, refeitório e demais ambientes, já tiveram suas obras finalizadas.
1.1.8. Projeto e Construção do Cercamento do Parque Novo Mato Grosso
Com a doação da área destinada à construção do Parque Novo Mato Grosso, surgiu a necessidade estabelecer limites e, dessa forma, promover a segurança do terreno de cerca de 300
hectares. Elaborou-se o projeto de cercamento de mais de 5 quilômetros de extensão e composto por mourões de concreto, tela galvanizada e blocos de alvenaria estrutural.
1.1.9. Projeto e Construção dos Blocos Administrativo e de Serviços do Parque Novo Mato Grosso
Devido ao parque estar sendo construído para oportunizar uma estrutura de lazer e esportes de grande porte no Estado de Mato Grosso, viu-se a necessidade da criação de uma estrutura
administrativa e de serviços, justificada pela necessidade de organização do parque e de sua estrutura funcional. Dessa forma, foi elaborado o projeto dos blocos administrativos e de serviços.
A obra foi iniciada em março de 2022 e a previsão de finalização é março de 2023.
1.1.10. Projeto Executivo do Espaço Show
Trata-se da elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharia do Espaço Show do Parque Novo Mato Grosso. Foi designada uma área total de pouco mais de 4,6 hectares e é esperado
um público de até 80 mil pessoas. O complexo é composto por 09 edificações: 01 palco, 01 backstage, 02 banheiros de 40 pessoas, 02 banheiros de 60 pessoas, 02 bares e 01 bilheteria.
1.1.11. Projeto de Interiores dos Blocos Administrativo e de Serviços
Trata-se da elaboração de projetos de arquitetura e interiores que trarão conforto e bem-estar aos funcionários do parque que ali utilizarão as edificações. O bloco de serviços é composto
por refeitório, amplo almoxarifado, vestiário e área para abrigar pequenos maquinários. O bloco administrativo é composto por recepção, sala de reunião, amplo escritório e banheiros. Os
projetos encontram-se em fase de licitação para a confecção dos móveis e equipamentos.
1.1.12. Projeto de Retrofit da Junta Comercial de Cuiabá
Trata-se da elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharia para atender à reforma da fachada da Junta Comercial, levando em consideração a necessidade de melhor apresentação do
respectivo órgão e adequação do acesso dentro das normas de acessibilidade.
C. PROSPECÇÃO DE PROJETOS PARA 2023
1.1.13. Praça do Espaço Show
Após a conclusão do Espaço Família, far-se-á uma praça para acesso ao Espaço Show, bem como inserção de elementos arquitetônicos que comporão esteticamente o Espaço Show. Já
foi elaborado o estudo técnico, mas o projeto executivo será iniciado no segundo semestre de 2023, pois a obra da praça só poderá ser iniciada após a conclusão da obra do Espaço Show.
1.1.14. Eixo Central do Espaço Família
O Espaço da Família possui pouco mais de 7 hectares de áreas e lá haverá várias edificações destinadas a lazer e recreação para todos os tipos de público. A implantação da mesma
ocorrerá inicialmente pela construção de uma passarela bem ampla que se estenderá ao lago. Central a ela, haverá uma área coberta destinada a pequenas apresentações e possuirá ainda
banheiros e locais para alimentação. A previsão é que em março seja entregue o projeto básico de Arquitetura e Engenharia para posterior licitação para construção.

1.1.15. Espaço Wet do Espaço Família
O objetivo do projeto é trazer uma opção de lazer e recreação para o público infantil, por meio da construção de um parque aquático com brinquedos lúdicos e divertidos. O estudo técnico 
foi elaborado e a previsão é a entrega do projeto executivo do mesmo para o segundo semestre de 2023.
1.1.16. Vila das Nações
Trata-se de uma ambientação às margens do lago do Parque Novo Mato Grosso que traz referências de monumentos mundiais e exaltando a mescla de culturas que ajudaram na formação
do povo mato-grossense. O projeto ainda está em fase de estudos técnicos e a previsão de conclusão do mesmo é no segundo semestre de 2023.
2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Lei Orçamentária Anual – LOA 2022, Lei nº 11.666, de 10 de janeiro de 2022, aprovada para normatizar a execução orçamentária do exercício financeiro, apresenta um equilíbrio
orçamentário em relação a previsão de receita e despesa para o exercício de 2022, › Receita = R$ 205.859.461,00 › Despesa = R$ 205.859.461,00. Durante o Exercício de 2022, foram 
realizadas algumas suplementações orçamentárias para atender demandas estratégicas do governo, a principal se reflete com a edição da Lei n° 11.978 de 21 de dezembro de 2022 que
autoriza a MT Participações e Projetos S/A suplementar o orçamento em R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de rea is), para aumento de capital social e aplicação de recursos para assumir o
controle acionário da Rota do Oeste, conforme TAC assinado pela ANTT e Rota do Oeste S/A.
2.1. Despesa Orçamentária Realizada
A execução orçamentária realizada apresentou os seguintes resultados:
Valor Empenhado de R$ 1.185.720.839,52;
Valor Liquidado de R$ 60.121.099,94
Pagamentos realizados na importância R$ 59.441.441,41;
Inscrição em Restos a Pagar Processados no valor de R$ 679.658,53;
Inscrição em Restos a Pagar Não Processados no valor de R$ 1.125.599.739,58;

2.1.1. Dos Restos a Pagar
Os valores a pagar e a liquidar foram inscritos em Restos a Pagar Processado e Não Processados, por se tratar de despesas incorridas, cujo pagamento não foi possível efetivar dentro do
exercício e prestação de serviços continuado no ano de 2022, cuja apresentação do documento fiscal foi realizado no exercício seguinte. As despesas do exercício de 2022, inscritas em
Restos a Pagar soma a importância de R$ 1.126.279.398,11.
2.1.2. Dos Restos a Pagar de Exercícios Anteriores
Do montante total das despesas de 2021 Inscritas em restos a pagar no valor de R$ 6.460.634,63, foram pagas em 2022 a importância de R$ 4.597.246,82 e foi estornado o valor de R$
1.863.387,81.
2.1.2.1. Dos Restos a Pagar Cancelados
O valor de R$ 1.863.387,81 de Restos a Pagar cancelados, referem-se a RP Não Processado. 
a) O cancelamento de RP Não Processado se deu no montante de R$ 1.863.387,81 e os respectivos estornos de empenhos foram motivados pelo término da vigência contratual.
2.2. Receita Orçamentária
A Previsão de Receita Orçamentária desta UO 04501, para o exercício de 2022 foi de R$ 170.976.360,00 e foi realizada conforme demonstrado a seguir:
Cotas Correntes Recebidas: R$ 9.999.433,93 – Fonte 100;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 260.800,00 – Fonte 300;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 286.406.255,32 – Fonte 196;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 205.349,14 – Fonte 396;

Durante o exercício de 2022 esta Unidade Orçamentária recebeu o montante de Recursos Financeiros, por meio de Repasse de Cotas registrado como Receita Orçamentária na importância
de R$ 9.999.433,93, na Fonte 100 e R$ 260.800,00 na fonte 300.
2.3. Contabilização dos Recursos advindos do FETHAB
O Fundo de transporte e Habitação - FETHAB, criado pela Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, tinha como propósito contribuir junto aos investimentos em transporte e habitação, fixando 
obrigações para os contribuintes que promovem saídas de produtos agrícolas e da pecuária nas condições que especifica, bem como para os substitutos tributários nas operações com o
combustível. Destinado a financiar o planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de obras e serviços de transportes e de habitação em todo o território mato-grossense. Desde 
de sua criação até hodierna data, diversas emendas e alterações foram criadas, incluindo a nova roupagem que recebeu em 2015, especificamente, através da Lei 10.353/2015, com o intuito
de impulsionar os investimentos na pavimentação de rodovias e na recuperação de vias importantes que escoam a maior safra agrícola do Brasil e investimento em pol íticas de habitação,
saneamento e mobilidade urbana. Com a alteração da Lei, foram definidas regras claras na utilização do recurso do fundo, como por exemplo, foi determinada a destinação mais específica 
aos recursos para a infraestrutura rodoviária, bem como os percentuais possíveis. Uma dessas determinações vem prevista na Le i nº 10.818, de 28 de janeiro de 2019, publicada no dia
28/01/2019, no DOE/MT nº 27431, alterando a Lei nº 7.263, de 23 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e a Lei nº 6.883, de 02 de junho de 1997, que
institui o Programa de Incentivo ao Algodão de Mato Grosso (PROALMAT), e dá outras providências. Conforme seu Art 14-I, fica previsto que os recursos do FETHAB, incluídos os adicionais,
a saber, 10% (dez por cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR. Nesse contexto, foram repassados a MT-PAR no exercício de 2022 um 
montante de R$ 286.611.604,46. Insta ressaltar que foram realizadas três transferências no exercício de 2022 para aplicação dos recursos em Projetos que a MT-PAR tenha participação, a 
quantia de R$ 17.808.824,69 foi aplicada da seguinte forma: foram realizadas três transferências a primeira para Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental
do Vale do Juruena no valor de R$ 15.000.000,00, a segunda para O CIDES ARP no valor de R$ 500.000,00 e a última transferência refere-se a pactuação do convênio 1072/2022 SINFRA 
no valor de R$ 1.208.824,69. Os rendimentos oriundos da aplicação dos recursos do FETHAB foram registrados no sistema FIPLAN, a importância total de R$ 31.681.879,73, os lançamentos
são realizados por meio do documento RDR, utilizado para Registro de Receita Orçamentária. Os Valores relativos à despesa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica retido na fonte que foram
registrados no FIPLAN através de Empenho e Pagamento por meio de Nota de Ordem Bancária (NOB) de regularização, somaram a importância total de R$ 7.161.489,53 no exercício de 
2022. A contabilização e divulgação das informações relacionadas aos recursos oriundos do FETHAB estão registrados em conformidade com a Norma Internacional de Contabilidade – IAS
20 consubstanciado ao Pronunciamento Técnico n° 07, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC 07). Por tratar - se de um subsídio governamental concedido pelo Estado do Mato
Grosso, esses valores são incentivos do governo na forma de transferências de recursos para uma entidade em troca do cumprimento passado ou futuro de certas condições relacionadas
com as atividades operacionais da entidade.
3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
A estrutura organizacional da MT Participações e Projetos S/A. – MT-PAR, é composta exclusivamente por cargos comissionados de livre nomeação e exoneração, distribuídos em sua
Estrutura Organizacional, conforme disposto no Regimento Interno e na Resolução n° 001/Conselho de Administração/2022.
4. BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação 2022 2021
31/12/2022 31/12/2021

1 1 441.122.540,58d 184.981.802,99d
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 379.564.471,06d 141.652.510,14d
3 1.1.01 DISPONÍVEL 379.229.204,86d 141.299.034,70d
7 1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 97.117,50d 97,50d

26 1.1.01.02.009 Garantia Contratual 97.117,50d 97,50d
100 1.1.01.04 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 378.586.094,79d 140.379.698,27d

4395 1.1.01.04.003 Aplicação Financ. Conta FETHAB Lei 10818/19 - B. Brasil 378.586.094,79d 140.379.698,27d
18 1.1.01.05 BANCO CONTA MOVIMENTO - CONTA FUNDO 545.992,57d 919.238,93d
15 1.1.01.05.001 Banco do Brasil SA - Conta Y 545.992,57d 919.238,93d

200 1.1.03 ADIANTAMENTOS 4.000,00d 19.500,00d
235 1.1.03.40 ADIANTAMENTOS - SUPRIMENTOS DE FUNDOS 4.000,00d 19.500,00d
236 1.1.03.40.001 Adiantamentos para Suprimentos de Fundos 4.000,00d 19.500,00d
249 1.1.30 CRÉDITOS A RECEBER 327.675,02d 327.675,02d
250 1.1.30.10 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 327.675,02d 327.675,02d
259 1.1.30.10.010 Tributos Pagos a maior ou indevidamente 327.675,02d 327.675,02d
271 1.1.40 ESTOQUE 3.591,18d 6.300,42d
284 1.1.50.02 ALMOXARIFADO 3.591,18d 6.300,42d
286 1.1.50.02.002 Almoxarifado Administrativo 899,61d 3.678,62d

4364 1.1.50.02.003 Almoxarifado Copa e Cozinha 1.611,25d 2.026,80d
4367 1.1.50.02.005 Material de Telecomunicação 0,00 595,00d
4580 1.1.50.02.008 Equipamentos P/ Incêndio e Segurança 1.080,32d 0,00

300 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 61.558.069,52d 43.329.292,85d
310 1.2.02 INVESTIMENTOS 5.000.000,00d 0,00
311 1.2.02.01 CONTROLADAS E COLIGADAS-EQUIV. PATRIM. 5.000.000,00d 0,00
313 1.2.02.01.002 Participação Societária em Subsidiária 5.000.000,00d 0,00
320 1.2.03 IMOBILIZADO 56.558.069,52d 43.329.292,85d
321 1.2.03.01 I M O V E I S 39.699.751,25d 39.699.751,25d
322 1.2.03.01.001 Edifícios 6.228.919,88d 6.228.919,88d

4254 1.2.03.01.003 Imóvel Rural 3.796.500,00d 3.796.500,00d
324 1.2.03.01.003 Terreno 29.674.331,37d 29.674.331,37d
325 1.2.03.04 MOVEIS E UTENSILIOS 374.106,95d 335.631,42d
326 1.2.03.04.001 Moveis Utensílios 374.106,95d 335.631,42d
327 1.2.03.06 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 734.862,29d 602.294,32d
328 1.2.03.06.001 Máquinas e Equipamentos 92.401,00d 0,00
329 1.2.03.06.002 Equipamentos de Informática 626.545,29d 593.878,32d
330 1.2.03.06.003 Equipamentos de Comunicação 15.300,00d 7.800,00d

4440 1.2.03.06.004 Equipamentos de Umidificação 616,00d 616,00d
335 1.2.03.07 VEICULOS E MOTOCICLETAS 1.712.978,00d 574.978,00d
336 1.2.03.07.001 Veículos 1.138.000,00d 0,00

4484 1.2.03.07.002 Maquinários e Equipamentos Agrícolas 574.978,00d 574.978,00d
4520 1.2.03.08 OBRAS EM ANDAMENTO 14.733.321,31d 2.444.937,81d
4521 1.2.03.08.001 Benfeitorias e Melhorias 13.920.028,31d 647.477,25d
4533 1.2.03.08.002 EQUIPAMENTO DE INSTALACOES HIDRAULICAS 0,00 1.282.481,10d
4539 1.2.03.08.003 POÇOS ARTESIANOS 99.620,00d 99.620,00d
4540 1.2.03.08.004 Estudos e Projetos de Engenharia 713.673,00d 415.359,46d

400 1.2.03.90 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 696.950,28c 328.299,95c
402 1.2.03.90.002 (-) Depreciações de Moveis e Utensílios 191.325,83c 177.078,18c

4321 1.2.03.90.003 (-) Depreciação de Equip. Comunicação 8.665,84c 7.885,84c
403 1.2.03.90.003 (-) Depreciação de Equip. Informática 154.363,17c 143.335,93c
404 1.2.03.90.004 (-) Depreciação de Máquinas e Equip. 227.599,92c 0,00
405 1.2.03.90.005 (-) Depreciação de Veículos 114.995,52c 0,00
500 2 441.122.540,58c 184.981.802,99c
501 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 395.063.722,76c 143.818.621,85c
555 2.1.02 FORNECEDORES 679.658,53c 122.546,66c
556 2.1.02.01 FORNECEDORES A PAGAR 679.658,53c 122.546,66c

4458 2.1.02.01.001 3F LTDA 0,00 3.796,00c
4555 2.1.02.01.001 BGLOBAL COMUNICACAO ESTRATEGICA E GESTAO DE REPUTACAO

LTDA
145.200,00c 0,00

4536 2.1.02.01.001 CBDC SERVICOS DE ENGENHARIA E MANUTENCAO DE ATIVOS
ELETRICOS LTDA

0,00 8.025,00c

4568 2.1.02.01.001 COPEMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E REPRESENTACOES LTDA 41.564,66c 0,00
4250 2.1.02.01.001 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI 133.902,70c 0,00
4538 2.1.02.01.001 EXTRA MÁQUINAS S/A 66.614,19c 25.960,66c
4524 2.1.02.01.001 FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 93.450,00c 84.765,00c
4530 2.1.02.01.001 J F SERVICOS E TERCEIRIZACOES EIRELI 59.800,00c 0,00
4467 2.1.02.01.001 MARCELLA NAPOLI CARBONIERI 10.410,00c 0,00
4606 2.1.02.01.001 NEXA SERVICOS LOCACAO E LOGISTICA LTDA 242,92c 0,00
4591 2.1.02.01.001 PROSPERE MAIS CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 114.206,34c 0,00
4353 2.1.02.01.001 UGOLINI CAMPOS EIRELI 387,72c 0,00
4402 2.1.02.01.001 WENER KLESLEY DOS SANTOS 13.880,00c 0,00

672 2.1.03 CRÉDITO DE TERCEIROS EM GARANTIA 97.117,50c 97,50c
4398 2.1.03.05 CONTA CORRENTE 97.117,50c 97,50c
4183 2.1.03.05.001 Deposito Garantia 97.117,50c 97,50c

600 2.1.06 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 2.596,86c
620 2.1.06.02 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 0,00 2.596,86c
623 2.1.06.02.003 IR Retido s/ Folha a Recolher 0,00 2.596,86c
660 2.1.07 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,00 159.829,26c
661 2.1.07.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 0,00 31.754,39c
664 2.1.07.01.002 Ferias a Pagar 0,00 31.754,39c
675 2.1.07.05 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00 128.074,87c
676 2.1.07.05.001 INSS a Recolher 0,00 128.074,87c

4382 2.1.08 OUTRAS OBRIGAÇÕES 394.286.946,73c 143.533.551,57c
4329 2.1.08.01 OBRIGAÇÕES - APROPRIAÇÃO POR COMPETÊNCIA 967.530,63c 708.915,49c
4383 2.1.08.01.001.002 Apropriação de Férias por Competência 685.154,50c 500.628,12c
4384 2.1.08.01.001.003 Apropriação de INSS s/Férias por Competência 188.417,48c 160.380,65c
4385 2.1.08.01.001.004 Apropriação de FGTS s/Férias por Competência 93.958,65c 47.906,72c
4417 2.1.08.02 OBRIGAÇÕES - SUBSÍDIOS GOVERNAMENTAIS 393.319.416,10c 142.824.636,08c
4418 2.1.08.02.001 Projetos e Investimentos a desenvolver - Recursos FETHAB 393.319.416,10c 142.824.636,08c

800 2.5 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 46.058.817,82c 41.163.181,14c
801 2.5.01 CAPITAL AUTORIZ. SUBSC E INTEGRALIZADO 46.200.751,25c 41.200.751,25c
802 2.5.01.01 CAPITAL AUTORIZADO 150.000.000,00c 150.000.000,00c
803 2.5.01.01.001 Capital Autorizado 150.000.000,00c 150.000.000,00c
804 2.5.01.02 CAPITAL SUBSCRITO 108.799.248,75d 108.799.248,75d
805 2.5.01.02.001 Capital Subscrito 108.799.248,75d 108.799.248,75d

4609 2.5.01.04 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 5.000.000,00c 0,00
4610 2.5.01.04.001 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 5.000.000,00c 0,00

810 2.5.06 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 141.933,43d 37.570,11d
811 2.5.06.01 (-) Prejuízos Acumulados Ex Anteriores 37.570,11d 1.344.368,68d
812 2.5.06.01.001 (+) Lucro do Exercício em Curso 0,00 979.243,19c
813 2.5.06.02.002 (-) Prejuízo do Exercício em Curso 104.363,32d 0,00
817 2.5.06.02.006 Ajustes de P.A. de Exercícios Anteriores 0,00 327.555,38c

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

5. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
Descrição Saldo Total

RECEITA OPERACIONAL
Subvenções Econômicas - Governo Estado 10.260.233,93 10.260.233,93

RECEITA LÍQUIDA 10.260.233,93

LUCRO BRUTO 10.260.233,93

DESPESAS OPERACIONAIS AMINISTRATIVAS
Salários e Ordenados (4.673.581,24)
Férias (803.296,23)
13° Salário (330.584,80)
Estagiários (18.067,27)
INSS (1.666.736,03)
FGTS (586.170,66)
Restituição de Cessão de Pessoal (48.581,45)
Remuneração de Conselheiros - Administração e Fiscal (702.948,25)
Remuneração de Verba Indenizatória Aprovada AGE (24.290,00)
Energia Elétrica (67.786,74)
Telefonia (7.364,98)
Viagens e Representações (348.023,08)
Passagens Aéreas e Terrestres (179.092,93)
Aluguel de Imóveis- Pessoa Jurídica (240.000,00)
Taxa de Condomínio (74.326,65)
Aluguel de Veículos (1.101.315,94)
Locação de Máquinas Xerográficas e Reprográficas (10.146,01)
Taxas Estaduais (8.294,94)
Taxas Municipais (4.970,44)
IPTU (18.791,39)
Serviços Prestados por P. Jurídica (4.704.733,22)
Serviços Prestados por Terceiros (508.369,68)
Serviços Especializados em T.I (388.665,74)
Combustíveis e Lubrificantes (Veículos Oficiais) (117.202,22)
Combustíveis e Lubrificantes (Obras Oficiais) (3.934.845,00)
Material de Escritório (34.455,80)
Material de Copa e Cozinha (24.123,27)
Suprimentos Plantas e Agrícolas (132.112,00)
Peças de Maquinários (212.026,70)
Locação de Software (171.554,48)
Transferências Concedidas Fethab (17.808.824,69)
Depreciações e Amortizações (368.650,33) (39.319.932,16)

LUCRO/ PREJUIZO OPERACIONAL (29.059.698,23)

RESULTADO OPERACIONAL (29.059.698,23)

  

REC NÃO OPERACIONAIS
Juros s/Aplic Financ. C/C BB - Conta FETHAB lei 10818/2019 31.681.879,73
Recursos Recebidos - Lei 10.818/2019 - FETHAB 254.929.724,73 286.611.604,46

  

DEDUÇÕES REC NÃO OPERACIONAIS
(-) IRPJ Retido s/Receitas Não Operacionais (7.161.489,53)
(-) Projetos e Investimentos à Realizar - FETHAB (250.494.780,02) (257.656.269,55)

RESULTADO ANTES DO IR (104.363,32)

RESULTADO APóS PROVISÃO IRPJ (104.363,32)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (104.363,32)
Wener Klesley dos Santos

Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91
Max Vinicius Machado dos Santos

Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

6. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A.-MT    C.N.P.J. 17.816.441/0001 -03

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2022
Valores expressos em reais

Descrição
Capital Social Reservas de Lucro Lucro/Prejuízos Acumulados Total do Patrimônio Líquido

Subscrito A integralizar Realizado
Saldos em 31 de dezembro 2021 R$ 150.000.000,00 -R$ 108.799.248,75 R$                      -

  

R$                           - -R$                37.570,11 R$ 41.163.181,14 
Ajustes de Exercício Anteriores R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Aumentos de Capital R$                    - R$                    - 0 R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Adiantamento para futuro aumento de capital R$                    - R$                    - R$ 5.000.000,00 R$                   - R$                       -

  

R$ 5.000.000,00 
Reversões de Reservas R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Prejuízo Líquido do Exercício R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - -R$          104.363,32 -R$     104.363,32
Destinação do Lucro R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Reservas R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Dividendos R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                         -
Saldos em 31 de dezembro 2022 R$ 150.000.000,00 -R$ 108.799.248,75 R$ 5.000.000,00 R$                           - -R$              141.933,43 R$ 46.058.817,82 

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

7. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR C.N.P.J 17.816.442/0001-03

Demosntração do Fluxo de Caixa (DFC) em 31/12/2022
Valores expressos em Reais

Descrição Exercício 2022
Prejuízo Líquido do Exercício -R$ 104.363,32
Depreciação e Amortização (+) R$ 368.650,33
Ajustes de P.A Exercícios Anteriores R$ -
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (+) R$ 5.000.000,00
Lucro Líquido Ajustado (=) R$ 5.264.287,01
ATIVIDADES OPERACIONAIS R$ 251.263.310,15
Redução nos Estoques (+) R$ 2.709,24
Redução nas contas de direito adiantamento suprimento de fundos (+) R$ 15.500,00
Aumento em Fornecedores (+) R$ 557.111,87
Aumento em Obrigações em Garantias a Terceiros (+) R$ 97.020,00
Redução em Obrigações Trabalhistas (-) -R$ 159.829,26
Redução em Obrigações Tributárias (-) -R$ 2.596,86
Aumento em Apropriações por Provisões Subsídio Governamental (+) R$ 250.494.780,02 
Aumento em Apropriações por competência e Provisões Pessoal (+) R$ 258.615,14
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -R$ 18.597.427,00
Aquisição de Imobilizado (-) -R$ 13.597.427,00
Aquisição de Ações em Controladas (-) -R$ 5.000.000,00
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO R$ -
AUMENTO/DIMINUIÇÃO NAS DISPONIBILIDADES R$ 237.930.170,16
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 2022 R$ 141.299.034,70
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 2022 R$ 379.229.204,86
VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES NO PERÍODO R$ 237.930.170,16

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

8. NOTAS EXPLICATIVAS INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Nota 1 – Demonstrações
As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei 6.404/76 e alterações promovidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, bem como a Lei 
Complementar nº 13.303 de 30 de junho de 2016, e de acordo com as práticas adotadas no Brasil - BR GAAP, as Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) e os Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC); As demonstrações financeiras originam-se de atos contábeis vinculados ao Princípio do Registro
pelo Valor Original e os saldos estão disponibilizados em unidade de Real (R$ 1), que é a moeda oficial brasileira;
As atividades de planejamento, Orçamento e Execução Orçamentária e Financeira da companhia são registradas por meio do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado de Mato Grosso - FIPLAN, segundo o Decreto Estadual 1.374/08, que prevê a adoção de Plano de Trabalho Anual - PTA, integrado à Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO e à
Lei Orçamentária Anual – LOA e demais mecanismos utilizados para controle financeiro-orçamentário das entidades estatais da administração Pública direta e indireta. A atividades de
Escrituração Mercantil, e Elaboração das Demonstrações Financeira, bem como os Registos e Informações de Pessoal, nos termos da Lei Complementar nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976 e demais normas a que se submetem as empresas de economia mista de natureza jurídica privada, são efetuados no Sistema Operacional Interno Domínio Contabilidade Fiscal.
Nota 2 - Principais Práticas Contábeis
As principais práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e a elaboração das demonstrações contábeis são:
a) Caixa e equivalentes de caixa - Inclui caixa, bancos, deposito garantia, saldos positivos em conta movimento e subsídios governamentais.
b) Imobilizado (Reconhecimento e Mensuração) - Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição que inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição 
do bem, demonstrando em conta específica a depreciação acumulada. Os diferentes tipos de bens do imobilizado que apresentam v idas úteis diferenciadas, são registradas de acordo com
suas peculiaridades de utilização.
c) Depreciação - A base de cálculo da depreciação é o custo original do ativo, ou o valor justo, sem valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado do exercício, baseando-se no
método linear com relação à vida útil, de cada parte de um item do imobilizado quando separável por unidade geradora de caixa ou no todo, apurado com base na tabela de vida útil definida
por meio da IN SRF nº 79 de 01 de agosto de 2000 e o RIR99, já que esse método é o que melhor reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.
d) Apropriação de Obrigação por Competência – As Obrigações são apropriadas e realizadas mensalmente com valor da parcela da despesa incorrida, inclusive as parcelas de férias, 13º
e depreciação, seguindo o regime de competência, visto que visa à garantia da cobertura de gasto já incorrido, de relativa certeza de ocorrência ou de grande possibilidade de ocorrência,
conforme observa as Normas Internacionais de Contabilidade International Financial Reporting Standards (IFRS), International Accounting Standards (IAS 37) e CPC 25. As apropriações de 
obrigações e os cálculos relativos às depreciações dos bens foram efetuados levando em conta bases estimativas inerentes às atividades e realidades da companhia, e são julgadas suficientes
para preservação dos ativos ou a sua substituição.
2.1 Apuração e Regime contábil – O Regime de apuração e contábil adotado por essa empresa é Regime de Competência e o método utilizado para apuração dos impostos é o Lucro
Presumido.
2.1.1 Recursos Recebidos – As entradas dos recursos são feitas por meio de Repasse de Cotas Financeiras pelo Tesouro Estadual, que são registradas como receitas de subvenção. As
despesas executadas no período somam as despesas de custeio e manutenção, os gastos com Pessoal, inclusive a Gratificação Natalina e provisionamento de férias, bem como os respectivos
encargos sociais que são acobertados na data da quitação mensal.
2.1.1.1 Recursos Recebidos (Subsídios Governamentais) – As entradas monetárias recebidas pela MT-PAR, relativo ao FETHAB Lei 10.818/2019, estão registradas em conformidade com
a IAS 20 e CPC 07, qual seja registrada a entrada dos recursos como receita não operacional reconhecida ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar,
atendendo as condições dos pronunciamentos supracitados evitando o crédito dos subsídios diretamente no patrimônio líquido.
2.1.2 Classificação Segundo os Prazos das Operações:
a) São classificadas em Ativo Circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;
no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício seguinte; em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer
natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens
corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia;
b) São classificados em Passivo Circulante: a obrigações que vencerem no exercício seguinte; e no Passivo Não Circulante: as obr igações que tiverem vencimento em prazo maior que o 
exercício seguinte;
c) São classificadas no Patrimônio Líquido da companhia: as cotas do Capital social subscrito, integralizado e a integralizar, as reservas de capital e o resultado do exercício, líquido e
acumulado. Nos termos dos artigos 179 e 180 e 182 da Lei Complementar nº 6.404/76.
Nota 3 - Balanço Patrimonial
3.1 Ativo Circulante – R$ 441.122.540,58 – Composto por: 
3.1.1 Disponibilidades – o saldo apresentado no valor de R$ 379.564.471,06 sintetiza os valores de R$ 378.586.094,79, que refere-se aos recursos advindos do FETHAB, conforme Lei
10.818/2019, que destina 10%(dez por cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR, estes recursos devem ser aplicados para atender demandas
estratégicas do Governo na estruturação e viabilização de projetos sustentáveis , o valor de R$ 97,50 se refere a garantia contratual do contrato 002/2015 entre o MT-PAR e a Empresa
Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda; e o valor de R$ 545.992,57, referente aos recursos disponíveis na Conta Única do Estado no Banco do Brasil S/A, operados e gerenciados pelo
órgão central por meio do Sistema FIPLAN, nos termos da Lei Complementar nº 360 de 18/06/2009. A MT-PAR não dispõe de recursos próprios, depende orçamentariamente e financeiramente
de repasse do Governo Estadual e foi constituída na modalidade de capital fechado, razão pela qual não tem autonomia para o gerenciamento e aplicação no mercado de capitais; 
3.1.2 Créditos a receber – no valor de R$ 327.675,02, constituído por;
3.1.2.1 Tributos A Recuperar/Compensar - que sintetiza a importância de; R$ 327.555,38 correspondente a IRRF que incidiram sobre os rendimentos de aplicação dos recursos da Conta
Garantia PPP, pertencente ao Estado, que goza do instituto da imunidade tributária, do qual deve ser solicitado compensação desse crédito junto a RFB; e R$ R$ 119,64, que se refere a 
saldo do exercício de 2015 relativos ao pagamento indevido de IR, a ser solicitada a compensação;
3.1.3 Estoques – no valor de R$ 3.591,18, se refere ao almoxarifado de bens de uso e consumo para suprir as necessidades de materiais de consumo e de expediente;
3.2 Ativo Não Circulante - R$ 61.558.069,52 – composto pelo subgrupo Imobilizado, a distribuição do saldo apresenta os seguintes valores – R$ 5.000.000,00 em Participações em
Controladas; R$ 39.699.751,25 em Bens Imóveis ingressados no ativo da empresa por integralização de capital por meio de Bens, da parte do sócio Governo do Estado, nos exercícios de
2015 e 2016, nos termos do Decreto 179 de 07 de julho de 2015 e com base ao que doutrina o artigo 130, § 1°, da Lei n.0 6.404/76, está inserido também R$ 374.106,95 em móveis e 
utensílios; R$ 734.862,29 constam em máquinas e equipamentos; R$ 1.712.978,00 é o montante de Veículos e R$ 14.733.321,31 está na conta de obras em andamento, sendo que deste
total R$ 8.672.436,57 é relativo as obras da  estação e redução de pressão e ramais de distribuição de gás natural e R$ 5.247.591,74 é relativo a construção do parque Novo Mato Grosso.
a) Foram realizadas apropriações de depreciação no exercício de 2022 no montante de R$ 368.650,33.3.3 Passivo Circulante – R$ 395.063.722,76 – composto por:
3.3.1 Fornecedores a Pagar – no valor de R$ 679.658,53, que corresponde aos credores que foram inscritas suas despesas em restos a pagar processados.
3.3.2 Crédito de Terceiros em Garantia - R$ 97,50 - garantia contratual de contrato firmado entre a MT-PAR e empresa Gibbor Publicidade Publicação De Editais Ltda – EPP;
3.3.3 Outras obrigações – no valor de R$ 394.286.946,73 – relativo ao reconhecimento de apropriações de despesas de pessoal com férias e obrigações de investimentos com recursos
recebidos por meio de subsídios governamentais.
3.3.3.1 Obrigações – Apropriação por Competência – no valor R$ 967.530,63 referente a apropriação de férias e encargos sociais sobre férias dos servidores da MT-PAR.
3.3.3.2 Obrigações – Subsídios Governamentais – no valor de R$ 393.319.416,10 – que se refere a obrigação da MT-PAR em executar Projetos e Investimentos com os subsídios recebidos
do estado do Mato Grosso, oriundos do FETHAB, registrada em conformidade com CPC 07 e CPC 25 com o objetivo de evidenciar a relação da receita com a obrigação da MT-PAR em
cumprir as obrigações relacionadas ao subsídio. Os valores apropriados na conta Projetos e Investimentos a desenvolver está demonstrando a relação do saldo em caixa do FETHAB R$
378.586.094,79 e as obras em andamento no montante de R$ 14.733.321,31 que serão entregues ao governo do Estado do Mato Grosso ao término das obras.
3.4 Patrimônio Líquido – O Patrimônio se apresenta constituído por: 
3.4.1 Capital Social Autorizado no valor de R$ 150.000.000,00, está dividido em 150.000.000 de ações ordinárias, sem valor nominal, conforme previsto na lei de autorização de criação, ao
custo de emissão de R$ 1,00 cada, determinado pela Lei 9.854 de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 10.347/2015. O Estado de Mato Grosso é detentor de 99,99933% das ações
ordinárias, 0,00040% pertencem à Companhia de Gás de Mato Grosso (oriundo da aquisição diretamente de um dos acionistas minoritários) e 0,00027% pertencem a acionistas pessoas
físicas;
3.4.2 O Capital Social Subscrito e Integralizado no valor de R$ 41.200.751,25, corresponde a R$ 1.501.000,00 realizado e integralizado em dinheiro no ato da constituição da empresa no 
exercício de 2013, em moeda corrente nacional, e R$ 39.699.751,25 em Bens imóveis avaliados por empresa especializada e autor izados em Assembleia Geral.
3.4.3 Lucros ou Prejuízos Acumulados – no valor de R$ 141.933,43 representa o montante total de prejuízo acumulado da MT-PAR desde o início de suas atividades, seu valor é
representado somando os valores de prejuízos dos exercícios anteriores adicionando o Lucro/Prejuízo do exercício mais os ajustes feitos no Patrimônio.
3.4.4 (-) Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores - No Valor de R$ 37.570,11 é relativo aos valores de prejuízos acumulados até o exercício anterior destas demonstrações (2021).
3.4.5 Prejuízo do Exercício em Curso (2022) - Apresentou a importância de R$ 104.363,32, seu valor é baseado na apuração do resultado do exercício encontrada na diferença das entradas
de recursos financeiros repassados pelo poder Executivo do Estado de Mato Grosso. É prudente informar que o resultado apurado não seja considerado como lucro operacional ou prejuízo
do período, já que não houve realização efetiva de Receita Operacional, para que seja atribuído a denominação de lucro ou prejuízo operacional, mas sim resultado sobre repasse de recursos
e os gastos com os dispêndios da empresa. Nesse sentido, e com base nos resultados apurados no exercício em curso e nos exercícios anteriores é que o Patrimônio Líquido demonstra um
prejuízo acumulado ao final do exercício de 2022 na importância de R$ 141.933,43.
Nota 4 - Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
4.1 Receitas - A MT-PAR não possui receita operacional derivado da sua própria atividade é dependente do Estado do Mato Grosso para a manutenção de suas despesas para executar suas
atividades, as receitas reconhecidas na DRE são oriundas de repasses do Governo.
4.1.1 Subvenções Econômicas - no valor de R$ 10.260.233,93, relativo ao recebimento de repasses governamentais para a manutenção das despesas de pessoal, custeio e capital da MT-
PAR. (fonte100 e fonte 300).
4.2 Despesas Operacionais - somam o montante de R$ 39.319.932,16 são referentes as despesas para a continuidade das atividades operacionais da MT-PAR.
4.2.1 Despesas com Pessoal e Encargos - soma um montante de R$ 8.854.255,93 distribuídas em:
4.2.2 Salários Ordenados e Remunerações – no valor de R$ 5.825.529,54, despesas de Pessoal, referente a remuneração dos cargos comissionados, que engloba as vantagens fixas,
férias, gratificação natalina, indenizações trabalhistas e dispêndios com estagiários.
4.2.3 Encargos Sociais – R$ 2.252.906,69 que se refere às obrigações de FGTS, Seguridade Social – Parte Patronal e Outras Entidades;
4.2.4 Restituição de Cessão de Pessoal – R$ 48.581,45 que se refere ao ressarcimento ao órgão de origem, dos sub sídios incluído os encargos patronais, do pessoal cedido;  
4.2.5 Remuneração de Conselheiros – R$ 702.948,25 – que se refere a remuneração dos Membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.
4.2.6 Verba Indenizatória – R$ 24.290,00 – que se refere a remuneração de verba indenizatória aos membros da Diretoria Executiva da MT PAR.
4.3 Despesas de Uso, Serviços e Consumo:
4.3.1 Energia Elétrica – R$ 67.786,74, referente a gastos de energia elétrica, utilizado no desempenho das atividades operacionais na sede da MT-PAR.
4.3.2 Telefonia - R$ 7.364,98, referente a gastos de telefone fixo, utilizado no desempenho das atividades operacionais; 
4.3.3 Viagens e Representações – R$ 348.023,08 – que corresponde ao dispêndio para pagamentos de diárias a pessoal civil, para atender as demandas de agendas externas de trabalho;
4.3.4 Passagens Aéreas e Terrestres – R$ 179.092,93 – que corresponde ao dispêndio para pagamentos de passagens para o deslocamento dos servidores da MT-PAR para realização de
agendas sobre projetos da empresa;
4.3.5 Aluguel de Imóveis – R$ 240.000,00 – despesa com locação de imóvel onde está situada a sede da MT-PAR;
4.3.6 Taxas de Condomínio – R$ 74.326,65 – despesa com taxa de condomínio da sede da MT-PAR;
4.3.7 Aluguel de Veículos – R$ 1.101.315,94 – despesas com locação de veículo oficial, vans para transporte no parque, caminhões e tratores para atender a demanda da construção do
Parque Novo Mato Grosso;
4.3.8 Locação de Máquinas Xerográfica e Reprográficas - R$ 10.146,01, referente a locação máquinas copiadoras e impressoras para atender ao desempenho das atividades da empresa;
4.3.9 Despesas Tributárias - Impostos e Taxas – R$ 32.056,77, referente a impostos e taxas, como Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), taxas de Alvará, A notação de
Responsabilidade Técnica (ART) de Projetos taxas de outorgas entre outros;
4.3.10 Serviços Prestados por Pessoa Jurídica – R$ 4.704.733,22, contratados por demanda para atender a necessidade de serviços de regularização fundiária, assessoria de imprensa e
comunicação, serviços de publicidade e propaganda, postagens, registros cartorários, Construção do Bloco Administrativo do Parque, serviços de consultoria para área meio e área finalística,
clicheria entre outros, necessários para o andamento das atividades da empresa;
4.3.11 Serviços Prestados por Terceiros – R$ 508.369,68, Serviços que incluem mão de obra terceirizada, serviço de limpeza e conservação de imóvel, serviço de copeiragem onde localiza
a sede da empresa; Serviço de Jardinagem Parque Novo Mato Grosso, Serviço de Manutenção de Ar-Condicionado e Gerenciamento de Estagiários.
4.3.12 Despesas de Tecnologia da Informação – R$ 388.665,74, Locação e Hospedagem de software – contratação de empresa especializada no fornecimento e prestação de serviços de
Hospedagem de software, para manutenção do sistema de contabilidade, financeiro, escrita fiscal e Pessoal, tendo em vista que o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado de Mato Grosso – FIPLAN, não disponibiliza os demonstrativos da contabilidade comercial e fiscal exigidos pela Lei Nº 6.404/76; Contrato MTI, relativo aos e-mails 
funcionais dos servidores e licenças FIPLAN e Domínio do site da MT PAR.
4.3.13 Combustíveis e Lubrificantes – R$ 4.052.047,22, gastos com combustíveis para manutenção do automóvel locado para uso a serviço da empresa e maquinários que estão realizando
as obras do Parque Novo Mato Grosso;
4.3.14 Material de Escritório - R$ 34.455,80 referente a material de expediente e materiais para prevenção ao COVID 19, para atender ao desempenho das atividades da empresa;
4.3.15 Material de Copa e Cozinha - R$ 24.123,27, referente a material de consumo, água, café, açúcar para atender ao desempenho das atividades da MT-PAR;
4.3.16 Suprimentos Plantas e Agrícolas - R$ 132.112,00, referente a aquisição de Mudas de plantas para plantar no Parque Novo Mato Grosso.
4.3.17 Despesas com Peças de Maquinários – R$ 212.026,70, despesa com aquisição de peças para manutenção dos maquinários que estão realizando as obras do Parque Novo Mato
Grosso.
4.3.18 Locação de Software - R$ 171.554,48, referente a aquisição de software da área finalística para desenvolvimento de projetos;
4.3.19 Despesas Transferências concedidas FETHAB – R$ 17.808.824,69, referente a valores transferidos para execução de Projetos e Investimentos que a MT-PAR tenha participação,
foram realizadas duas transferências no exercício de 2022 a primeira para a Prefeitura de Alta Floresta no valor de R$ 2.757.648,76. outra para a Prefeitura de Sapezal no valo r de R$
1.456.296,88 e a última transferência refere-se a pactuação do convênio com o CIDES-ARP no valor de R$ 15.000.000,00.
4.4 Depreciação - O valor de R$ 368.650,33, refere-se à apuração da depreciação dos bens móveis que são apropriadas através do método linear conforme IN SRF nº 79 de 01 de agos to
de 2000 e o RIR99.
4.5 Resultado operacional - O resultado operacional da MT- PAR no exercício de 2021 evidenciou-se em um prejuízo operacional de R$ 26.486.080,33, esse valor apresenta-se diante do
confronto da receita incorrida (subvenções econômicas) o repasse recebido por cotas do Governo do Estado do Mato Grosso subtraindo com os dispêndios de caráter operacional da MT-
PAR.
4.6 Resultado não operacional – O valor de (-R$ 29.059.698,23) é referente a diferença entre receitas não operacionais e deduções de receita e despesas não operacionais.
4.6.1 Receitas não operacionais – o valor de R$ 286.611.604,46, refere-se a valores recebidos oriundos do FETHAB destinado a MT-PAR pela Lei 10.818/2019, existem valores registrados
também relativo a juros sobre a aplicação financeira dos Recursos do FETHAB.
4.6.1.1 Recursos Recebidos – Lei 10.818/2019 – FETHAB – valor de R$ 254.929.724,73 refere-se aos recursos advindos do FETHAB, conforme Lei 10.818/2019, que destina 10% (dez por
cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR.
4.6.1.2 Juros sobre aplicação financeira FETHAB – Lei 10.818/2019 – valor de R$ 31.681.879,73 relativo ao rendimento gerado sobre a aplicação dos recursos do FETHAB.
4.6.2 Deduções de Receitas não Operacionais - valor R$ 257.656.269,55 apresenta saldo relativo aos valores retidos em fonte de IRPJ do FETHAB, apropriação de valores a obrigação de
desenvolvimentos de Projetos e Investimentos da receita vinculada oriunda do FETHAB.
4.6.2.1 IRPJ Retido sobre Receitas não operacionais - valor R$ 7.161.48,53 refere-se à retenção de IRPJ na fonte relativo à aplicação dos recursos do Fethab aplicados em fundo de 
investimentos.
4.6.2.2 (-) Projetos e Investimentos a realizar - valor R$ 250.494.780,02, conta redutora de receita vinculada relativo à obrigação da MT-PAR em executar Projetos e Investimentos com 
Recursos do FETHAB.
O resultado apurado na DRE de 2022 apresenta um Prejuízo de R$ 104.363,32 as Receitas incorridas no exercício apresentam valor maior que a Despesa realizada, o Resultado foi apurado
considerando a soma dos Recursos Financeiras recebidos, repassados pelo poder Executivo do Estado de Mato Grosso, subtraído os dispêndios realizados durante o exercíc io.
Nota 5 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)
A DMPL apresentada pela MT-PAR, tem por objetivo evidenciar as variações ocorridas nas contas que compõem o patrimônio líquido da entidade.
5.1 Patrimônio Líquido - valor de R$ 46.058.817,82 houve um aumento do Patrimônio Líquido do MT- PAR em R$ 4.895.636,68 comparado ao exercício anterior.
5.1.1 Prejuízo Líquido do Exercício - valor de R$ - 104.363,32 o prejuízo líquido do exercício do ano de 2022 foi apurado após o confronto entre as receitas e despesas executadas pela MT-
PAR no ano de 2022.
5.1.2 Adiantamento para futuro aumento de capital - valor de R$ 5.000.000,00 referente a adiantamento de futuro aumento de capital autorizado em Lei Ordinária n° 11.978 de 21 de
dezembro de 2022.
Nota 6. - Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC)
6.1 O DFC é parte integrante das demonstrações contábeis apresentadas pela MT-PAR e tem por objetivo prestar informações das alterações históricas de caixas e equivalentes de caixa da
entidade por meio das demonstrações de fluxo de caixa das atividades operacionais, de investimento e de financiamento, o demonstrativo supracitado foi elaborado pelo método indireto.
6.1.1 Prejuízo Líquido - valor de R$ -104.363,32, do Prejuízo operacional da MT PAR.
6.1.2 Fluxo de Atividades Operacionais - valor de R$ 251.263.310,15 houve geração de caixa de fluxo operacional da MT-PAR, o valor é encontrado confrontando os aumentos e reduções
do Ativo e Passivo evidenciado no Balanço Patrimonial.
6.1.3 Fluxo de Atividades de Investimentos - valor de R$ -18.597.427,00 houve um consumo de caixa no fluxo das atividades de investimento da MT-PAR.
6.1.4 Fluxo de Atividades de Financiamento - No exercício de 2022 não houve movimentação de fluxo de caixa nas atividades de financiamento da MT-PAR.
6.1.5 Aumento/Diminuição nas disponibilidades - valor de R$ 237.930.170,16, houve um aumento de disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa no exercício de 2022. É o que se 
tem a demonstrar.
Cuiabá/MT, 01 de fevereiro de 2023.

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Cuiabá – MT, 14 de fevereiro de 2023.

PARECER DO CONSELHO FISCAL 2022
Os Abaixo assinados do Conselho Fiscal da empresa MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A – MT PAR, em reunião extraordinária realizada no dia 14 de fevereiro de 2023 as 08:30 (oito
horas e trinta minutos), no cumprimento dos dispostos legais e estatuários, declara ter examinado o relatório da Diretoria Executiva e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2022 e concluiu que as referidas demonstrações contábeis refletem a posição patrimonial e financeira da companhia, manifestando-se favoravelmente pela sua
aprovação. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião as 10:00 hrs (dez horas).

Mauren Lazzaretti
Presidente do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Rodrigo Ribeiro Verão
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Marcelo de Oliveira e Silva
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 011/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E L É T R I C O S  PA R A AT E N D E R  D E M A N D A S  D A S 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS – 
MT. DATA: 09/03/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. O Edital 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário 
das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
h o r a s ,  n o  s i t e  d a  p r e f e i t u r a , 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br 
e através do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 012/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INCLUSOS NA RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (REMUME), 
COMO TAMBÉM PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL MILTON PESSOA MORBECK 
(HMMPM) E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 
JUNTO A SE-CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
PREFEITURA MUNICI-PAL DE BARRA DO GARÇAS - MT. 
DATA: 09/03/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. O Edital contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no 
site da prefeitura, https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no 
w w w . b l l . o r g . b r  e  a t r a v é s  d o  e - m a i l   
p r e g a o @ b a r r a d o g a r c a s . m t . g o v . b r ; 
licitacaobarradogarcas@gmail.com.
Barra do Garças-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Marcelo dos Santos Lopes
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO/EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, torna público que 
fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte Licitação 
regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei nº. 8.883/94 e 9.412/18 e suas alterações posteriores. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 001/2023. OBJETO 
Contratação de empresa especializada, para Reforma e 
Ampliação do Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, 
adstrito à Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura de Barra do 
Garças-MT, conforme anexos do Edital e Planilhas de 
Engenharia. REALIZAÇÃO: 28/03/2023. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 13h30min, horário de Brasília. O Edital contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças MT, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas até 
o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes e 
através do site www.barradogarcas.mt.gov.br e do e-mail 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças, 23 de fevereiro de 2023.

Thaís Cristina M. Moreira
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

EDITAL COMPLEMENTAR

A Comissão Permanente de Licitação CPL comunica aos 

interessados no PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023, tendo 

em vista questões administrativas NO QUE TANGE A DATA DO 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, necessitando assim 

expedir o Edital Complementar 001/2023 ao edital original, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUTAR PARCIALMENTE A REPROGRAMAÇÃO DO 

TRABALHO TECNICO SOCIAL APROVADO PELA CAIXA. 

Abertura será às 08h30min (horário de Brasília) do dia 

03/03/2023. O edital original e seus anexos, o edital 

complementar, poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura 

em horário de funcionamento através da CPL, pelo site 

www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 

3496-1448/1471. Alto Taquari – MT, 23 fevereiro de 2023.

Thais Regina Bender de Souza

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE LEILÃO N° 001/2023

O Município de Lucas do Rio Verde – MT, com sede 

administrativa na Avenida América do Sul, nº 2500-S, 

Loteamento Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde – MT. CEP 

78.455.000, Fone (065) 3549-8300, através de seu leiloeiro, 

torna público para a todos os interessados, que realizará às 

08:30 horas do dia 21/03/2023, leilão, do tipo maior lance, para 

venda de lotes, ao preço mínimo constante no Edital. O edital 

completo e informações mais detalhadas poderão ser obtidos 

junto ao Leiloeiro na sede da Prefeitura Municipal de Lucas do 

Rio Verde, no endereço supracitado ou ainda se encontra 

disponível no Site - www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Paulo Henrique Brincker

Leiloeiro
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Relatório da Diretoria Executiva - Exercício de 2022

Cuiabá – MT, 01 de fevereiro de 2023.
Senhores Acionistas, Senhores Acionista, a Diretoria Executiva da MT Participações e Projetos S/A.– MT-PAR apresenta para apreciação os seguintes documentos:
- Relatório de Atividades realizadas durante o exercício;
- Demonstrações Contábeis referentes a execução orçamentária e financeira durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, representadas pelo Balanço Patrimonial (BP), pelas Demonstrações do 
Resultado do Exercício (DRE), pelas Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), pelo Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e suas correspondentes Notas Explicativas. Na expectativa da manifestação
dos Senhores Acionistas sobre essas peças contábeis, o Conselho de Administração e a Diretoria colocam-se à disposição para a prestação de quaisquer informações necessárias.

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente
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1. CARACTERIZAÇÃO
A MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, com sede no Edifício Helbor Dual Business, 5° andar, sito à Av. Dr. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato da Silva n° 525. Centro Político Administrativo. CEP 78048-
250, Cuiabá-MT, sociedade anônima de economia mista e capital fechado, é uma estatal dependente, vinculada a partir de janei ro de 2019 à Casa Civil nos termos da Lei Complementar n° 612/2019, tem
personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio. A empresa foi constituída com base na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 10.347, de 18 de dezembro de 2015;
Lei Complementar nº 581 de 30 de novembro de 2016, e Lei 10.953 de 04 de outubro de 2019, regulamentada por meio do Decreto n.º 1.573/2013, de 24/01/2013. O capital social autorizado é de R$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), nos termos da Lei 10.347/2015, que alterou a Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012. O Governo do Estado de Mato Grosso é detentor de
99,99% das ações da companhia, o Capital Social Integralizado, equivale a soma da importância de R$ R$ 1.501.000,00 integralizado e realizado em dinheiro no ato da constituição da empresa no exercício
de 2013, com base da na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela e Lei 10.347, de 18 de dezembro de 2015. Em 2015, com base no Decreto 179 de 07 de julho de 2015 e nos termos
do art. 8º da lei 6.404/76, foram adicionados, por meio da integralização bens imóveis, o valor de R$ 39.699.751,25, que somado ao valor integralizado na constituição da empresa equaliza o montante de R$ 
41.200.751,25. Em 2022, com base na Lei n° 11.978 de 21 de dezembro de 2022 houve aumento da subscrição capital social da MT PAR, para o montante de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).
Deste montante foi enviado a MT PAR a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) como adiantamento para futuro aumento de capital da empresa. A estrutura organizacional interna do MT-
PAR, as funções das Diretorias de Projetos e Administrativa que a compõem estão definidas no Estatuto da empresa por meio do Registro na JUCEMAT Nº 2642613, publicado no DOE/MT nº 28.053 de 30
de julho de 2021 página. 02 a 08, na Resolução do Conselho de Administração nº 01 de 26 de janeiro de 2022, publicada no DOE/MT nº 28.173 de 27 de janeiro de 2022 página 54 a 55. A MT-PAR é 
composta por quatro órgãos sociais, deliberativos e/ou executivos, sendo eles: Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Conselho de Administração e Diretoria Executiva.
2. OBJETO
A MT-PAR tem por finalidade promover a execução de políticas de desenvolvimento e viabilização de parcerias entre o poder público e a iniciativa privada, especialmente as que contribuam para a atração 
de investimentos, redução das desigualdades regionais, a competitividade da economia, a geração de empregos e a inovação tecnológica. Possui como missão mobilizar recursos e parceiros, públicos e 
privados, para atender às demandas estratégicas de governo na estruturação e viabilização de projetos sustentáveis.
3. RESULTADOS ALCANÇADOS
3.1. Diretoria de Projetos
A. PROJETOS ESTRATÉGICOS
3.1.1. Programa Estadual de Habitação - Ser Família Habitação (Lei 11.587 de 26 de novembro de 2021).
Trata-se de um Programa Estadual de habitação instituído pela Lei 11.587 de 26 de novembro de 2021, que visa atender, inicialmente, as famílias com renda mensal de até sete salários-mínimos, com
prioridade para famílias com renda mensal de até quatro salários-mínimos. O Programa, conforme a mencionada Lei, será promovido, desenvolvido e executado pela MT Participações e Projetos S.A. - MT-
PAR, que poderá formalizar parcerias com os órgãos e entes da Administração direta e indireta, com investimentos iniciais de R$ 300 milhões para atender 20 mil moradias. O objetivo do Programa é viabilizar
empreendimento habitacionais nos municípios de Mato Grosso, por meio de redução dos custos, com o objetivo de reduzir o déficit habitacional, contribuir para a geração de empregos e fomentar
investimentos, em especial, no segmento da Construção Civil. A redução de custo do empreendimento e consequentemente da unidade habitacional, é baseada em contrapartidas Estadual e Municipal,
sendo elas por meio de subsídios, doação de terrenos, isenção temporária dos impostos (ISSQN, ITBI, IPTU), taxas e emolumentos cartorários que contribuem para uma das maiores dificuldades das famílias 
que é dispor do valor de entrada do imóvel. Tal redução é complementada pelo Programa Casa Verde e Amarela, que é um Programa do Governo Federal que tem como objetivo promover o direito à moradia
a famílias residentes em áreas urbanas. No exercício de 2022, foram firmados convênios para construção de 6.688 (seis mil seiscentos e oitenta e oito) unidades habitacionais em 13 municípios do estado,
totalizando o compromisso de repasse de R$ 100.320.000,00 (cem milhões, trezentos e vinte mil reais), equivalentes à contrapartida estadual no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por unidade 
habitacional.
3.1.2. Parque Novo Mato Grosso
Projeto para Construção e Operacionalização de um Centro Integrado de Multieventos no Estado de Mato Grosso, no Município de Cuiabá. O empreendimento servirá como uma nova matriz econômica do
turismo, cultura, esportes, lazer, negócios e ‘agribusiness’ que irá fomentar toda a região de Cuiabá e Várzea Grande (e entorno), trazendo o aumento das possibilidades de negócio, e consequentemente
gerando mais empregos e renda para os mato-grossenses, traçando o caminho para que o estado possa vir a se tornar o Centro de Agronegócios da América Latina, beneficiando toda a população. A área
do Parque está localizada no município de Cuiabá-MT e seu acesso pode ser realizado através da Rodovia MT 251, cerca de 11km da Trincheira Engenheiro Roberto Flávio Abbott de Castro Pinto, entre a
Rodovia Helder Cândia - que liga Cuiabá ao Distrito de Nossa Senhora da Guia (MT-010). Dentre os atrativos do projeto, está a construção do Autódromo Internacional do Mato Grosso, onde todas as
instalações deverão ser configuradas para a prática de automobilismo e motociclismo, visando a dupla homologação das Federações Internacionais (FIA e FIM) de ambas as categorias. O espaço ainda
contará com pista de arrancada, motocross, autocross e um kartódromo, colocando o estado no mapa nacional dos esportes automotivos. Tendo em vista a força do agronegócio no estado, seu impacto na 
economia regional e nacional, o parque contará também com um Museu Agro, para homenagear um dos setores que mais geram empregos e sustentam as famílias mato-grossenses. Isso possibilitará sediar
eventos voltados ao agronegócio, como a “Agrishow”, uma das maiores feiras agrícolas do mundo, reconhecida como palco para lançamento das principais tendências e inovações do mercado. O Parque se
utiliza de um conceito de multieventos e multiuso, com o propósito de integrar as mais variadas atividades, portanto o projeto também entregará uma Arena Show com capacidade para até 100 (cem) mil
pessoas, assim como uma Arena Multiuso e Centro de Exposições, atraindo os habitantes locais e diversos turistas, que farão uso da Praça de Alimentação e Bares, que também estão previstos no espaço.
Pensando no bem-estar da população, o projeto destinará áreas para a prática de esportes e lazer, com pistas de ciclismo e caminhada, pista de skate e Espaço Família. Por se tratar de uma área de 300
hectares, o projeto também reserva um espaço para comportar a Cavalaria da Polícia Militar do Estado. Em 2022, foram realizadas as contratações de uma Consultoria Internacional para análise dos 
equipamentos do Parque e potenciais não explorados, assim como uma Consultoria para assessorar a elaboração dos projetos do autódromo e processo de homologação do mesmo. Além disso, foram
iniciados a construção de um bloco Administrativo e de Serviços com finalização prevista para 2023.
3.1.3. MT Iluminado
O MT Iluminado é um programa do Governo do Estado que tem por objetivo tornar a iluminação pública em todo território mato-grossense mais moderna e eficiente através da substituição de 100% das
luminárias obsoletas e tradicionais por luminárias LED de alto desempenho. As luminárias LED se destacam por possuírem alta eficiência luminosa, aliadas a durabilidade e baixo consumo de energia,
impactando diretamente na redução do consumo de energia elétrica das redes de iluminação pública. A atuação da MT-PAR foi de estruturação do modelo, definição dos cadernos de especificações técnicas,
elaboração de proposta das minutas do Termo de Referência e do Edital Internacional, prestar apoio à Secretaria de Estado de Infraestrutura – SINFRA na realização do certame licitatório, por meio de 
Cooperação firmado. A Licitação Internacional foi homologada em fevereiro/2022 para aquisição de luminárias LED (Light Emitting Diode) para iluminação pública, que visam a modernização do parque de 
iluminação dos municípios mato-grossenses bem como atender aos projetos estratégicos no âmbito do Programa Mais MT, com recursos oriund os da MT-PAR no montante de aproximadamente US$ 31
milhões de dólares. Até o momento, foram entregues cerca de 200 mil luminárias.
3.1.4. Parceria MT-GÁS - Gás Canalizado
Parceria firmada entre a MT-PAR e a Companhia Matogrossense de Gás - MT GÁS visando a construção e implantação de 28 km de linhas de distribuição de Gás Natural em PEAD, Aço e Poliamida, no
Distrito Industrial de Cuiabá, provendo uma nova matriz energética para as empresas instaladas no local. A MT-PAR realizou os estudos de viabilidade econômico-financeira, bem como a contratação do
projeto e posteriormente a execução da obra, com a entrega do equipamento público ao Governo do Estado para operação. Em 2022 aconteceu a licitação da obra no valor de R$ 33.320.000,00 (trinta e três 
milhões, trezentos e vinte mil reais), para a realização do serviço, com previsão de término em agosto/2023.
3.1.5. Regularização Fundiária - Parceria INTERMAT
Parceria firmada com o Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT e a MT Participações e Projetos S.A. – MT-PAR, tendo por objeto estabelecer as bases do regime de cooperação de parceria
institucional com o fim precípuo e ampliar a capacidade técnica e operacional da execução das ações de regularização e gestão fundiária, do Programa Endereço Certo, assim conferir maior agilidade e 
efetivação na regularização imobiliária urbana referente à Carteira Imobiliária da Extinta Cohab; bem como viabilizar o mútuo apoio técnico e operacional, necessário para consolidar as metas da regularização
fundiária. Foram investidos com recursos da MTPAR o montante de R$ 9.275.000,00 (nove milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais), beneficiando 8.750 famílias nos municípios de Cuiabá e Várzea
Grande.
3.1.6. Regularização Fundiária - Parceria com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai - CIDES-ARP e Parceria com o
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Vale do Juruena.
No Brasil, os governos, em particular os dos municípios, enfrentam dificuldades diante da série de obrigações que precisam cumprir e das limitações de recursos para tal, estes desafios, inerentes ao
desequilíbrio do modelo de federalismo instituído, podem ser equacionados, pela forma de cooperação federativa. O consórcio público intermunicipal, exemplo de prática inovadora, também busca reunir as
potencialidades do local, para dar conta dos problemas enfrentados, que não são resolvidos via instâncias mais amplas, a exemplo, a regularização fundiária. Nesse intento, a MT-PAR formalizou o convênio
nº 0766-2021 com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social, Ambiental e Turísticos do Alto do Rio Paraguai – CIDES-ARP para regularização fundiária urbana de 12.631 títulos que
se encontram em nome dos municípios do Consórcio. Até o momento, foram entregues 2.454 títulos. No mesmo sentido o Projeto foi ampliado com a formalização do convênio nº 2285-2022 com o Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento do Vale do Juruena para regularização de 12.630 títulos em áreas dos municípios do Consórcio, sendo as entregas previstas para o Ano de 2023.
3.1.7. Estudos de Viabilidade para Universalização do Saneamento Básico
Historicamente, a problemática relacionada à gestão dos resíduos sólidos tem resultado em expressivos prejuízos financeiros, à saúde pública e ao meio ambiente, especialmente pela inexistência de políticas
públicas específicas para o setor. A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, impõe obrigações e formas de cooperação entre o poder público e o setor
privado, definindo a responsabilidade compartilhada, a qual abrange fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores, instituições públicas e prestadores dos serviços de limpeza urbana
e manejo de resíduos sólidos. Afim de mitigar e contribuir com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a MT-PAR formalizou parceria com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai – CIDES ARP, com a finalidade de formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos para viabilizar estudos e projetos
para estruturar os Serviços de Saneamento Básico que demonstrem a viabilidade técnica, econômico financeira e jurídica, bem como modelagem institucional adequada para subsidiar estrutura para Parceria,
visando a realização de investimentos implantação, operação, manutenção e gestão integrada de centro de destinação final de tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos para os municípios: Alto Paraguai,
Arenápolis, Barra do Bugres, Campo Novo do Parecis, Denise, Diamantino, Nortelândia, Nova Maringá, Nova Marilândia, Nova Olímpia, Porto Estrela, Santo Afonso, São José do Rio Claro e Tangará da
Serra. Dentre os vários objetivos da realização dos estudos destaca-se, diagnosticar a situação dos resíduos sólidos existentes de cada município, contendo a origem, o volume, a caracterização quantitativa
dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas, assim como, a projeção de demanda para utilização das estruturas de operação de Resíduos Sólidos.
3.1.8. MT Conectado
O Programa MT Conectado (1ª Etapa: 10 milhões de hectares), visa implantar projeto de conectividade em todo o Estado de Mato Grosso objetivando proporcionar melhorias na produção agrícola, incrementar
a automatização do campo, alcançar melhorias na segurança pública, viabilizar aprimoramentos na educação, franquear a democratização do acesso à internet, possibilitar incremento nas fiscalizações
sanitária e tributária, alavancar a inclusão digital dos habitantes do interior do estado e promover a ampliação da eficiência do setor público e privado no apoio à agricultura, comércio, educação, indústria,
saúde, segurança pública, serviços e transportes. O Governo de Mato Grosso, por meio da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR assinou um Protocolo de Intenções do Programa MT Conectado, com
entidades privadas (Acrimat, Ampa, Aprosoja, Famato e Fiemt) interessadas em ser parceiras do projeto. O objetivo do Protocolo de Intenções é fixar os parâmetros a serem observados durante todas as
etapas de planejamento, modelagem, divulgação, conclusão e execução do procedimento destinado à viabilização jurídica, técnica e financeira para contratação de empresa responsável pela implantação
de infraestrutura e prestação do Serviço Móvel Pessoal -SPM, em 4G, na frequência de 700 MHZ, com capacidade de evolução para 5G, incluindo serviços de voz e internet de banda larga, de alta qualidade,
em todo o território mato-grossense, incluindo as sedes de todos os municípios, seus principais distritos e boa parte de sua área rural, bem como as principais vias públicas. Espera-se que a MTPAR realize,
no ano de 2023, Chamamento Público visando a seleção de possíveis parceiros privados para a formação de uma Associação sem Fins Lucrativos para a implantação do Projeto.
3.1.9. MIP Presídios
Trata-se de Manifestação de Interesse Privado (MIP) proposta à Secretaria de Estado de Segurança Pública e remetida à MT Participações e Projetos S.A. – MTPAR pela empresa Built Up Engenharia e
Soluções Ltda em 14/12/2021, para Parceria Público-Privada na modalidade de concessão administrativa, para a construção, operação e manutenção do Complexo Penitenciário Ahmenon Lemos Dantas,
em Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso. O Projeto foi admitido na carteira da MTPAR em 2022, com ampliação do escopo dos estudos considerando a implantação de um Centro de Ressocialização
Regional no município de Nova Mutum e encontra-se em fase de finalização dos cadernos técnicos para posterior avaliação técnica e submissão ao Conselho Gestor de PPP.
3.1.10. Concessão BR-163
Dentre os objetivos previstos no ato de constituição da MT-PAR, tem-se a possibilidade de realizar atividades de construção e duplicação de rodovias, bem como a exploração de concessões. Pensando
nisso, a MTPAR iniciou o processo de assunção de controle da concessão da BR-163, hoje em mãos da concessionária Rota do Oeste. Essa rodovia é de grande importância para o estado de Mato Grosso,
que é fortemente voltado ao agronegócio, pois realiza o escoamento das produções de soja, milho, algodão etc. Segundo dados do ano de 2021, 92% do tráfego da rodovia foi de veículos pesados, com
destino a exportação desses produtos, sendo as principais rotas os portos do Arco do Norte, compreendidos pelos estados do Amazonas, Pará, Rondônia, Amapá e Maranhão, e os portos de Santos/SP e 
do Paranaguá/PR. A região envolvida pela concessão alcança, atualmente, 18 municípios ao longo de todo o trecho da BR-163, sendo quatro deles os mais populosos do estado (Cuiabá, Várzea Grande,
Rondonópolis e Sinop), que representam um terço da população de Mato Grosso, estimada em 3,5 milhões de pessoas, e sendo a soma da população de todos os municípios que têm seu perímetro urbano 
cortado pela BR-163, o total de 1.680.958 habitantes (2020, IBGE). Em 2013, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, realizou leilão do edital 003/2013, referente a concessão para exploração
do trecho rodoviário da BR 163/MT, composto por 850,9 km (sendo 822,8 km na BR-163/MT e 28,1 km na MT-407). A empresa vencedora foi a Odebrecht Transport S.A – OTP, que constituiu uma Sociedade
de Propósito Específico (SPE), denominada CRO – Concessionária Rota do Oeste S.A, que assinou o contrato de concessão com a ANTT em 2014. Dentre as intervenções exigidas no contrato, destacam-
se a duplicação de 453,60 km da rodovia, a implantação de faixas adicionais, a duplicação por meio de contornos em trechos urbanos da Rodovia, a implantação de vias marginais, viadutos e passagens 
inferiores, trevos em nível, correções de traçado, passarelas e melhorias em acessos, implantação de barreiras divisórias de pistas e implantação de pórticos. Além disso, deveriam ser oferecidos serviços
de atendimento médico de emergência, socorro mecânico, combate a incêndio e apreensão de animais na faixa de domínio. Em 2017, a ANTT constatou que desde 2015, a CRO estava vivenciando uma 
piora em suas condições de liquidez e solvência, restando comprometida sua capacidade de pagamento a curto e longo prazos, com risco de continuidade de suas operações. A concessão possuí um 
expressivo passivo regulatório em discussão arbitral; grande quantidade de investimentos a serem realizados em curto espaço de tempo, atraindo desafios financeiros e operacionais; necessidade de prazo
adicional de contrato para amortização de novo financiamento; e risco envolvido de perda de receitas em função de novas ferrovias impulsionadas pelo marco de autorizações ferroviárias etc. Segundo a
ANTT, a concessionária não conseguiu cumprir com sua obrigação contratual, apontando diversos motivos, sendo os destacados: redução de demanda de 2014-2016; mudança da política de financiamento
do BNDES, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil; aumento de preço do componente asfáltico; Lei dos Caminhoneiros e a Operação Lava Jato. Esse descumprimento contratual tem afetado os usuários,
tanto pela indisponibilidade de um serviço adequado, como pelo encarecimento dos serviços que dependem do uso da rodovia, tendo a concessionária já se manifestado a favor de iniciar a devolução
antecipada da concessão. Durante o ano de 2021, a BR-163 liderou o número de acidentes em Mato Grosso, com 2.138 acidentes, sendo 1.720 com vítimas, das quais 75 fatais. Além disso, o estado possui
o maior custo de frete no Brasil, estimado em cerca de US$ 45/tonelada. A necessidade de reverter o atual cenário de nível de serviço inadequado prestado pela concessão também foi evidenciado pela
Ouvidoria da ANTT, que constatou o anseio social de entidades como OAB-MT, Aprosoja e CIDESA em ver solucionados os problemas dos transportes de cargas e pessoas junto à principal rodovia federal
do Estado do Mato Grosso. Fica evidente, portanto, o interesse do governo do estado de Mato Grosso em sanear as pendências que envolvem o contrato de concessão da BR-163. Ao adquirir o controle 
acionário da concessão, algo inédito no cenário do país (o estado assumindo as obrigações de uma obra federal), a MTPAR será capaz de antecipar os investimentos, como obras de duplicação de via,
recuperação de pavimento e travessias urbanas, melhorará as condições de logística, reduzirá o número de acidentes na rodovia, incentivará a redução do frete rodoviário e aumentará os postos de trabalho,
impulsionando, em última análise, o setor do agronegócio e melhorando a condição de vida da comunidade lindeira. Importante salientar que a possibilidade legal da MT-PAR assumir a administração da
concessão da rodovia já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União em Acórdão 2.139/2022-TCU-Plenário, assim como também pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso em Acórdão nº
374/2022 – PP, do dia 22 de novembro de 2022. Diante disso, a MTPAR realizou diversos procedimentos necessários para que o projeto aconteça, dentre eles a contratação de uma consultoria para a
realização de diligência técnica prévia, o início do processo de constituição de uma subsidiária integral (MTPAR Concessões S.A.), que deverá assumir a CRO, e a estruturação de um Fundo de Investimentos
em Direitos Creditórios, para compra do passivo financeiro da antiga concessionária. A constituição do Fundo e criação da subsidiária foram finalizados em janeiro/2023.
B. PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
1.1.1. Projeto Arquitetônico e Básico do Complexo Turístico Portão do Inferno.
Parceria com a SEDEC/ICMBio para elaboração do Projeto de um complexo turístico “Portão do Inferno” por meio da implantação de áreas para convívio social estimulando o turismo e desenvolvimento
econômico da região. A SEDEC firmou Termo de Cooperação com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio em 2021, para realização de investimentos no Parque Nacional de
Chapada dos Guimarães. O projeto executivo encontra-se finalizado, todavia, a sua aprovação pelo ICMBio está condicionada à realização de estudos geotécnicos. Esses estudos demonstraram a
necessidade de realização de desvio da rodovia MT-251. Desse modo, por se tratar de uma obra de grande magnitude e que envolve diversos stakeholders, o projeto encontra-se sobrestado até decisão
superior.
1.1.2. Projeto do Mirante da Chapada dos Guimarães
Elaboração do Projeto Arquitetônico e Suplementares para a construção do Mirante da Chapada dos Guimarães, considerado o centro geodésico da América do Sul. No ano de 2021, a MT-PAR finalizou o
projeto básico, todavia a área encontra-se em disputa judicial. O projeto encontra-se sobrestado até a regularização da área para dar prosseguimento a elaboração do projeto executivo e posterior certame 
licitatório.
1.1.3. Projeto Arquitetônico e Executivo do Jardim Botânico em Cuiabá
Trata-se da elaboração do Projeto Arquitetônico e Executivo para a Construção do Jardim Botânico de Cuiabá, oriundo do Termo de Cooperação 661/2021. O projeto já passou por diversas modificações e 
tem previsão para entrega do Projeto Básico até outubro/2023, com licitação a ser realizada pela Secretaria de Meio Ambiente.
1.1.4. Projeto de Revitalização Urbana da Praça Tanque de Rua
Trata-se da elaboração do Projeto de revitalização urbana, ambiental e social com a reestruturação da infraestrutura local, no município de Poconé, criando um espaço moderno e flexível 
para eventos culturais, valorizando o turismo e movimentando a economia. A MT-PAR elaborou o projeto básico restando apenas a finalização e atualização da planilha orçamentária.
1.1.5. Projeto Escola “SER Criança”
Elaboração de projeto, em parceria com a SETASC, para a criação de uma escola voltada para o Programa “SER Criança”. O projet o executivo foi elaborado pela Diretoria de Projetos, no
Núcleo de Projetos de Engenharia, Arquitetura e Obras e, licitado pela SETASC. A obra foi iniciada final do mês de julho/2021 e foi entregue na metade do ano de 2022.
1.1.6. Projeto Executivo da Torre da Praça das Bandeiras em Cuiabá
Nesse projeto a MT-PAR elaborou o Projeto Executivo da Torre da Praç a das Bandeiras, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 4115, no município de Cuiabá – MT, com áreas de
contemplação e convívio social, estimulando o turismo e a economia da região. O projeto conta com uma torre com 67,10 m de al tura, espaço food, bar, banheiros/vestiário, espaço de
contemplação e estacionamentos. Ele foi finalizado e analisado pela SINFRA, faltando somente atualização da planilha orçamentária para eventual publicação para licitação.
1.1.7. Projeto de Modernização de órgãos Públicos
Trata-se da elaboração de projetos de arquitetura e interiores que visam promover a modernização, manutenção preventiva e adequação das estruturas dos seguintes órgãos públicos
estaduais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso – SEDEC, Palácio Paiaguás e Defesa Civil. A reforma da SEDEC segue em andamento e a previsão de
finalização é julho de 2023. O projeto da Defesa Civil e do Auditório Garcia Neto já foram entregues, mas as obras não foram iniciadas. Quanto aos projetos do Palácio Paiaguás, a
modernização da sala do vice-governador, Auditório Cloves Vettorato, refeitório e demais ambientes, já tiveram suas obras finalizadas.
1.1.8. Projeto e Construção do Cercamento do Parque Novo Mato Grosso
Com a doação da área destinada à construção do Parque Novo Mato Grosso, surgiu a necessidade estabelecer limites e, dessa forma, promover a segurança do terreno de cerca de 300
hectares. Elaborou-se o projeto de cercamento de mais de 5 quilômetros de extensão e composto por mourões de concreto, tela galvanizada e blocos de alvenaria estrutural.
1.1.9. Projeto e Construção dos Blocos Administrativo e de Serviços do Parque Novo Mato Grosso
Devido ao parque estar sendo construído para oportunizar uma estrutura de lazer e esportes de grande porte no Estado de Mato Grosso, viu-se a necessidade da criação de uma estrutura
administrativa e de serviços, justificada pela necessidade de organização do parque e de sua estrutura funcional. Dessa forma, foi elaborado o projeto dos blocos administrativos e de serviços.
A obra foi iniciada em março de 2022 e a previsão de finalização é março de 2023.
1.1.10. Projeto Executivo do Espaço Show
Trata-se da elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharia do Espaço Show do Parque Novo Mato Grosso. Foi designada uma área total de pouco mais de 4,6 hectares e é esperado
um público de até 80 mil pessoas. O complexo é composto por 09 edificações: 01 palco, 01 backstage, 02 banheiros de 40 pessoas, 02 banheiros de 60 pessoas, 02 bares e 01 bilheteria.
1.1.11. Projeto de Interiores dos Blocos Administrativo e de Serviços
Trata-se da elaboração de projetos de arquitetura e interiores que trarão conforto e bem-estar aos funcionários do parque que ali utilizarão as edificações. O bloco de serviços é composto
por refeitório, amplo almoxarifado, vestiário e área para abrigar pequenos maquinários. O bloco administrativo é composto por recepção, sala de reunião, amplo escritório e banheiros. Os
projetos encontram-se em fase de licitação para a confecção dos móveis e equipamentos.
1.1.12. Projeto de Retrofit da Junta Comercial de Cuiabá
Trata-se da elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharia para atender à reforma da fachada da Junta Comercial, levando em consideração a necessidade de melhor apresentação do
respectivo órgão e adequação do acesso dentro das normas de acessibilidade.
C. PROSPECÇÃO DE PROJETOS PARA 2023
1.1.13. Praça do Espaço Show
Após a conclusão do Espaço Família, far-se-á uma praça para acesso ao Espaço Show, bem como inserção de elementos arquitetônicos que comporão esteticamente o Espaço Show. Já
foi elaborado o estudo técnico, mas o projeto executivo será iniciado no segundo semestre de 2023, pois a obra da praça só poderá ser iniciada após a conclusão da obra do Espaço Show.
1.1.14. Eixo Central do Espaço Família
O Espaço da Família possui pouco mais de 7 hectares de áreas e lá haverá várias edificações destinadas a lazer e recreação para todos os tipos de público. A implantação da mesma
ocorrerá inicialmente pela construção de uma passarela bem ampla que se estenderá ao lago. Central a ela, haverá uma área coberta destinada a pequenas apresentações e possuirá ainda
banheiros e locais para alimentação. A previsão é que em março seja entregue o projeto básico de Arquitetura e Engenharia para posterior licitação para construção.

1.1.15. Espaço Wet do Espaço Família
O objetivo do projeto é trazer uma opção de lazer e recreação para o público infantil, por meio da construção de um parque aquático com brinquedos lúdicos e divertidos. O estudo técnico 
foi elaborado e a previsão é a entrega do projeto executivo do mesmo para o segundo semestre de 2023.
1.1.16. Vila das Nações
Trata-se de uma ambientação às margens do lago do Parque Novo Mato Grosso que traz referências de monumentos mundiais e exaltando a mescla de culturas que ajudaram na formação
do povo mato-grossense. O projeto ainda está em fase de estudos técnicos e a previsão de conclusão do mesmo é no segundo semestre de 2023.
2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Lei Orçamentária Anual – LOA 2022, Lei nº 11.666, de 10 de janeiro de 2022, aprovada para normatizar a execução orçamentária do exercício financeiro, apresenta um equilíbrio
orçamentário em relação a previsão de receita e despesa para o exercício de 2022, › Receita = R$ 205.859.461,00 › Despesa = R$ 205.859.461,00. Durante o Exercício de 2022, foram 
realizadas algumas suplementações orçamentárias para atender demandas estratégicas do governo, a principal se reflete com a edição da Lei n° 11.978 de 21 de dezembro de 2022 que
autoriza a MT Participações e Projetos S/A suplementar o orçamento em R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de rea is), para aumento de capital social e aplicação de recursos para assumir o
controle acionário da Rota do Oeste, conforme TAC assinado pela ANTT e Rota do Oeste S/A.
2.1. Despesa Orçamentária Realizada
A execução orçamentária realizada apresentou os seguintes resultados:
Valor Empenhado de R$ 1.185.720.839,52;
Valor Liquidado de R$ 60.121.099,94
Pagamentos realizados na importância R$ 59.441.441,41;
Inscrição em Restos a Pagar Processados no valor de R$ 679.658,53;
Inscrição em Restos a Pagar Não Processados no valor de R$ 1.125.599.739,58;

2.1.1. Dos Restos a Pagar
Os valores a pagar e a liquidar foram inscritos em Restos a Pagar Processado e Não Processados, por se tratar de despesas incorridas, cujo pagamento não foi possível efetivar dentro do
exercício e prestação de serviços continuado no ano de 2022, cuja apresentação do documento fiscal foi realizado no exercício seguinte. As despesas do exercício de 2022, inscritas em
Restos a Pagar soma a importância de R$ 1.126.279.398,11.
2.1.2. Dos Restos a Pagar de Exercícios Anteriores
Do montante total das despesas de 2021 Inscritas em restos a pagar no valor de R$ 6.460.634,63, foram pagas em 2022 a importância de R$ 4.597.246,82 e foi estornado o valor de R$
1.863.387,81.
2.1.2.1. Dos Restos a Pagar Cancelados
O valor de R$ 1.863.387,81 de Restos a Pagar cancelados, referem-se a RP Não Processado. 
a) O cancelamento de RP Não Processado se deu no montante de R$ 1.863.387,81 e os respectivos estornos de empenhos foram motivados pelo término da vigência contratual.
2.2. Receita Orçamentária
A Previsão de Receita Orçamentária desta UO 04501, para o exercício de 2022 foi de R$ 170.976.360,00 e foi realizada conforme demonstrado a seguir:
Cotas Correntes Recebidas: R$ 9.999.433,93 – Fonte 100;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 260.800,00 – Fonte 300;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 286.406.255,32 – Fonte 196;
Cotas Correntes Recebidas: R$ 205.349,14 – Fonte 396;

Durante o exercício de 2022 esta Unidade Orçamentária recebeu o montante de Recursos Financeiros, por meio de Repasse de Cotas registrado como Receita Orçamentária na importância
de R$ 9.999.433,93, na Fonte 100 e R$ 260.800,00 na fonte 300.
2.3. Contabilização dos Recursos advindos do FETHAB
O Fundo de transporte e Habitação - FETHAB, criado pela Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, tinha como propósito contribuir junto aos investimentos em transporte e habitação, fixando 
obrigações para os contribuintes que promovem saídas de produtos agrícolas e da pecuária nas condições que especifica, bem como para os substitutos tributários nas operações com o
combustível. Destinado a financiar o planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de obras e serviços de transportes e de habitação em todo o território mato-grossense. Desde 
de sua criação até hodierna data, diversas emendas e alterações foram criadas, incluindo a nova roupagem que recebeu em 2015, especificamente, através da Lei 10.353/2015, com o intuito
de impulsionar os investimentos na pavimentação de rodovias e na recuperação de vias importantes que escoam a maior safra agrícola do Brasil e investimento em pol íticas de habitação,
saneamento e mobilidade urbana. Com a alteração da Lei, foram definidas regras claras na utilização do recurso do fundo, como por exemplo, foi determinada a destinação mais específica 
aos recursos para a infraestrutura rodoviária, bem como os percentuais possíveis. Uma dessas determinações vem prevista na Le i nº 10.818, de 28 de janeiro de 2019, publicada no dia
28/01/2019, no DOE/MT nº 27431, alterando a Lei nº 7.263, de 23 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e a Lei nº 6.883, de 02 de junho de 1997, que
institui o Programa de Incentivo ao Algodão de Mato Grosso (PROALMAT), e dá outras providências. Conforme seu Art 14-I, fica previsto que os recursos do FETHAB, incluídos os adicionais,
a saber, 10% (dez por cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR. Nesse contexto, foram repassados a MT-PAR no exercício de 2022 um 
montante de R$ 286.611.604,46. Insta ressaltar que foram realizadas três transferências no exercício de 2022 para aplicação dos recursos em Projetos que a MT-PAR tenha participação, a 
quantia de R$ 17.808.824,69 foi aplicada da seguinte forma: foram realizadas três transferências a primeira para Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental
do Vale do Juruena no valor de R$ 15.000.000,00, a segunda para O CIDES ARP no valor de R$ 500.000,00 e a última transferência refere-se a pactuação do convênio 1072/2022 SINFRA 
no valor de R$ 1.208.824,69. Os rendimentos oriundos da aplicação dos recursos do FETHAB foram registrados no sistema FIPLAN, a importância total de R$ 31.681.879,73, os lançamentos
são realizados por meio do documento RDR, utilizado para Registro de Receita Orçamentária. Os Valores relativos à despesa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica retido na fonte que foram
registrados no FIPLAN através de Empenho e Pagamento por meio de Nota de Ordem Bancária (NOB) de regularização, somaram a importância total de R$ 7.161.489,53 no exercício de 
2022. A contabilização e divulgação das informações relacionadas aos recursos oriundos do FETHAB estão registrados em conformidade com a Norma Internacional de Contabilidade – IAS
20 consubstanciado ao Pronunciamento Técnico n° 07, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC 07). Por tratar - se de um subsídio governamental concedido pelo Estado do Mato
Grosso, esses valores são incentivos do governo na forma de transferências de recursos para uma entidade em troca do cumprimento passado ou futuro de certas condições relacionadas
com as atividades operacionais da entidade.
3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
A estrutura organizacional da MT Participações e Projetos S/A. – MT-PAR, é composta exclusivamente por cargos comissionados de livre nomeação e exoneração, distribuídos em sua
Estrutura Organizacional, conforme disposto no Regimento Interno e na Resolução n° 001/Conselho de Administração/2022.
4. BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação 2022 2021
31/12/2022 31/12/2021

1 1 441.122.540,58d 184.981.802,99d
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 379.564.471,06d 141.652.510,14d
3 1.1.01 DISPONÍVEL 379.229.204,86d 141.299.034,70d
7 1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 97.117,50d 97,50d

26 1.1.01.02.009 Garantia Contratual 97.117,50d 97,50d
100 1.1.01.04 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 378.586.094,79d 140.379.698,27d

4395 1.1.01.04.003 Aplicação Financ. Conta FETHAB Lei 10818/19 - B. Brasil 378.586.094,79d 140.379.698,27d
18 1.1.01.05 BANCO CONTA MOVIMENTO - CONTA FUNDO 545.992,57d 919.238,93d
15 1.1.01.05.001 Banco do Brasil SA - Conta Y 545.992,57d 919.238,93d

200 1.1.03 ADIANTAMENTOS 4.000,00d 19.500,00d
235 1.1.03.40 ADIANTAMENTOS - SUPRIMENTOS DE FUNDOS 4.000,00d 19.500,00d
236 1.1.03.40.001 Adiantamentos para Suprimentos de Fundos 4.000,00d 19.500,00d
249 1.1.30 CRÉDITOS A RECEBER 327.675,02d 327.675,02d
250 1.1.30.10 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 327.675,02d 327.675,02d
259 1.1.30.10.010 Tributos Pagos a maior ou indevidamente 327.675,02d 327.675,02d
271 1.1.40 ESTOQUE 3.591,18d 6.300,42d
284 1.1.50.02 ALMOXARIFADO 3.591,18d 6.300,42d
286 1.1.50.02.002 Almoxarifado Administrativo 899,61d 3.678,62d

4364 1.1.50.02.003 Almoxarifado Copa e Cozinha 1.611,25d 2.026,80d
4367 1.1.50.02.005 Material de Telecomunicação 0,00 595,00d
4580 1.1.50.02.008 Equipamentos P/ Incêndio e Segurança 1.080,32d 0,00

300 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 61.558.069,52d 43.329.292,85d
310 1.2.02 INVESTIMENTOS 5.000.000,00d 0,00
311 1.2.02.01 CONTROLADAS E COLIGADAS-EQUIV. PATRIM. 5.000.000,00d 0,00
313 1.2.02.01.002 Participação Societária em Subsidiária 5.000.000,00d 0,00
320 1.2.03 IMOBILIZADO 56.558.069,52d 43.329.292,85d
321 1.2.03.01 I M O V E I S 39.699.751,25d 39.699.751,25d
322 1.2.03.01.001 Edifícios 6.228.919,88d 6.228.919,88d

4254 1.2.03.01.003 Imóvel Rural 3.796.500,00d 3.796.500,00d
324 1.2.03.01.003 Terreno 29.674.331,37d 29.674.331,37d
325 1.2.03.04 MOVEIS E UTENSILIOS 374.106,95d 335.631,42d
326 1.2.03.04.001 Moveis Utensílios 374.106,95d 335.631,42d
327 1.2.03.06 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 734.862,29d 602.294,32d
328 1.2.03.06.001 Máquinas e Equipamentos 92.401,00d 0,00
329 1.2.03.06.002 Equipamentos de Informática 626.545,29d 593.878,32d
330 1.2.03.06.003 Equipamentos de Comunicação 15.300,00d 7.800,00d

4440 1.2.03.06.004 Equipamentos de Umidificação 616,00d 616,00d
335 1.2.03.07 VEICULOS E MOTOCICLETAS 1.712.978,00d 574.978,00d
336 1.2.03.07.001 Veículos 1.138.000,00d 0,00

4484 1.2.03.07.002 Maquinários e Equipamentos Agrícolas 574.978,00d 574.978,00d
4520 1.2.03.08 OBRAS EM ANDAMENTO 14.733.321,31d 2.444.937,81d
4521 1.2.03.08.001 Benfeitorias e Melhorias 13.920.028,31d 647.477,25d
4533 1.2.03.08.002 EQUIPAMENTO DE INSTALACOES HIDRAULICAS 0,00 1.282.481,10d
4539 1.2.03.08.003 POÇOS ARTESIANOS 99.620,00d 99.620,00d
4540 1.2.03.08.004 Estudos e Projetos de Engenharia 713.673,00d 415.359,46d

400 1.2.03.90 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 696.950,28c 328.299,95c
402 1.2.03.90.002 (-) Depreciações de Moveis e Utensílios 191.325,83c 177.078,18c

4321 1.2.03.90.003 (-) Depreciação de Equip. Comunicação 8.665,84c 7.885,84c
403 1.2.03.90.003 (-) Depreciação de Equip. Informática 154.363,17c 143.335,93c
404 1.2.03.90.004 (-) Depreciação de Máquinas e Equip. 227.599,92c 0,00
405 1.2.03.90.005 (-) Depreciação de Veículos 114.995,52c 0,00
500 2 441.122.540,58c 184.981.802,99c
501 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 395.063.722,76c 143.818.621,85c
555 2.1.02 FORNECEDORES 679.658,53c 122.546,66c
556 2.1.02.01 FORNECEDORES A PAGAR 679.658,53c 122.546,66c

4458 2.1.02.01.001 3F LTDA 0,00 3.796,00c
4555 2.1.02.01.001 BGLOBAL COMUNICACAO ESTRATEGICA E GESTAO DE REPUTACAO

LTDA
145.200,00c 0,00

4536 2.1.02.01.001 CBDC SERVICOS DE ENGENHARIA E MANUTENCAO DE ATIVOS
ELETRICOS LTDA

0,00 8.025,00c

4568 2.1.02.01.001 COPEMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E REPRESENTACOES LTDA 41.564,66c 0,00
4250 2.1.02.01.001 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI 133.902,70c 0,00
4538 2.1.02.01.001 EXTRA MÁQUINAS S/A 66.614,19c 25.960,66c
4524 2.1.02.01.001 FGC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 93.450,00c 84.765,00c
4530 2.1.02.01.001 J F SERVICOS E TERCEIRIZACOES EIRELI 59.800,00c 0,00
4467 2.1.02.01.001 MARCELLA NAPOLI CARBONIERI 10.410,00c 0,00
4606 2.1.02.01.001 NEXA SERVICOS LOCACAO E LOGISTICA LTDA 242,92c 0,00
4591 2.1.02.01.001 PROSPERE MAIS CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 114.206,34c 0,00
4353 2.1.02.01.001 UGOLINI CAMPOS EIRELI 387,72c 0,00
4402 2.1.02.01.001 WENER KLESLEY DOS SANTOS 13.880,00c 0,00

672 2.1.03 CRÉDITO DE TERCEIROS EM GARANTIA 97.117,50c 97,50c
4398 2.1.03.05 CONTA CORRENTE 97.117,50c 97,50c
4183 2.1.03.05.001 Deposito Garantia 97.117,50c 97,50c

600 2.1.06 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 2.596,86c
620 2.1.06.02 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 0,00 2.596,86c
623 2.1.06.02.003 IR Retido s/ Folha a Recolher 0,00 2.596,86c
660 2.1.07 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,00 159.829,26c
661 2.1.07.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 0,00 31.754,39c
664 2.1.07.01.002 Ferias a Pagar 0,00 31.754,39c
675 2.1.07.05 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00 128.074,87c
676 2.1.07.05.001 INSS a Recolher 0,00 128.074,87c

4382 2.1.08 OUTRAS OBRIGAÇÕES 394.286.946,73c 143.533.551,57c
4329 2.1.08.01 OBRIGAÇÕES - APROPRIAÇÃO POR COMPETÊNCIA 967.530,63c 708.915,49c
4383 2.1.08.01.001.002 Apropriação de Férias por Competência 685.154,50c 500.628,12c
4384 2.1.08.01.001.003 Apropriação de INSS s/Férias por Competência 188.417,48c 160.380,65c
4385 2.1.08.01.001.004 Apropriação de FGTS s/Férias por Competência 93.958,65c 47.906,72c
4417 2.1.08.02 OBRIGAÇÕES - SUBSÍDIOS GOVERNAMENTAIS 393.319.416,10c 142.824.636,08c
4418 2.1.08.02.001 Projetos e Investimentos a desenvolver - Recursos FETHAB 393.319.416,10c 142.824.636,08c

800 2.5 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 46.058.817,82c 41.163.181,14c
801 2.5.01 CAPITAL AUTORIZ. SUBSC E INTEGRALIZADO 46.200.751,25c 41.200.751,25c
802 2.5.01.01 CAPITAL AUTORIZADO 150.000.000,00c 150.000.000,00c
803 2.5.01.01.001 Capital Autorizado 150.000.000,00c 150.000.000,00c
804 2.5.01.02 CAPITAL SUBSCRITO 108.799.248,75d 108.799.248,75d
805 2.5.01.02.001 Capital Subscrito 108.799.248,75d 108.799.248,75d

4609 2.5.01.04 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 5.000.000,00c 0,00
4610 2.5.01.04.001 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 5.000.000,00c 0,00

810 2.5.06 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 141.933,43d 37.570,11d
811 2.5.06.01 (-) Prejuízos Acumulados Ex Anteriores 37.570,11d 1.344.368,68d
812 2.5.06.01.001 (+) Lucro do Exercício em Curso 0,00 979.243,19c
813 2.5.06.02.002 (-) Prejuízo do Exercício em Curso 104.363,32d 0,00
817 2.5.06.02.006 Ajustes de P.A. de Exercícios Anteriores 0,00 327.555,38c

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

5. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
Descrição Saldo Total

RECEITA OPERACIONAL
Subvenções Econômicas - Governo Estado 10.260.233,93 10.260.233,93

RECEITA LÍQUIDA 10.260.233,93

LUCRO BRUTO 10.260.233,93

DESPESAS OPERACIONAIS AMINISTRATIVAS
Salários e Ordenados (4.673.581,24)
Férias (803.296,23)
13° Salário (330.584,80)
Estagiários (18.067,27)
INSS (1.666.736,03)
FGTS (586.170,66)
Restituição de Cessão de Pessoal (48.581,45)
Remuneração de Conselheiros - Administração e Fiscal (702.948,25)
Remuneração de Verba Indenizatória Aprovada AGE (24.290,00)
Energia Elétrica (67.786,74)
Telefonia (7.364,98)
Viagens e Representações (348.023,08)
Passagens Aéreas e Terrestres (179.092,93)
Aluguel de Imóveis- Pessoa Jurídica (240.000,00)
Taxa de Condomínio (74.326,65)
Aluguel de Veículos (1.101.315,94)
Locação de Máquinas Xerográficas e Reprográficas (10.146,01)
Taxas Estaduais (8.294,94)
Taxas Municipais (4.970,44)
IPTU (18.791,39)
Serviços Prestados por P. Jurídica (4.704.733,22)
Serviços Prestados por Terceiros (508.369,68)
Serviços Especializados em T.I (388.665,74)
Combustíveis e Lubrificantes (Veículos Oficiais) (117.202,22)
Combustíveis e Lubrificantes (Obras Oficiais) (3.934.845,00)
Material de Escritório (34.455,80)
Material de Copa e Cozinha (24.123,27)
Suprimentos Plantas e Agrícolas (132.112,00)
Peças de Maquinários (212.026,70)
Locação de Software (171.554,48)
Transferências Concedidas Fethab (17.808.824,69)
Depreciações e Amortizações (368.650,33) (39.319.932,16)

LUCRO/ PREJUIZO OPERACIONAL (29.059.698,23)

RESULTADO OPERACIONAL (29.059.698,23)

  

REC NÃO OPERACIONAIS
Juros s/Aplic Financ. C/C BB - Conta FETHAB lei 10818/2019 31.681.879,73
Recursos Recebidos - Lei 10.818/2019 - FETHAB 254.929.724,73 286.611.604,46

  

DEDUÇÕES REC NÃO OPERACIONAIS
(-) IRPJ Retido s/Receitas Não Operacionais (7.161.489,53)
(-) Projetos e Investimentos à Realizar - FETHAB (250.494.780,02) (257.656.269,55)

RESULTADO ANTES DO IR (104.363,32)

RESULTADO APóS PROVISÃO IRPJ (104.363,32)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (104.363,32)
Wener Klesley dos Santos

Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91
Max Vinicius Machado dos Santos

Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

6. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A.-MT    C.N.P.J. 17.816.441/0001 -03

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2022
Valores expressos em reais

Descrição
Capital Social Reservas de Lucro Lucro/Prejuízos Acumulados Total do Patrimônio Líquido

Subscrito A integralizar Realizado
Saldos em 31 de dezembro 2021 R$ 150.000.000,00 -R$ 108.799.248,75 R$                      -

  

R$                           - -R$                37.570,11 R$ 41.163.181,14 
Ajustes de Exercício Anteriores R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Aumentos de Capital R$                    - R$                    - 0 R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Adiantamento para futuro aumento de capital R$                    - R$                    - R$ 5.000.000,00 R$                   - R$                       -

  

R$ 5.000.000,00 
Reversões de Reservas R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Prejuízo Líquido do Exercício R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - -R$          104.363,32 -R$     104.363,32
Destinação do Lucro R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Reservas R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                       -

  

R$                 -
Dividendos R$                    - R$                    - R$                 - R$                   - R$                         -
Saldos em 31 de dezembro 2022 R$ 150.000.000,00 -R$ 108.799.248,75 R$ 5.000.000,00 R$                           - -R$              141.933,43 R$ 46.058.817,82 

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

7. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR C.N.P.J 17.816.442/0001-03

Demosntração do Fluxo de Caixa (DFC) em 31/12/2022
Valores expressos em Reais

Descrição Exercício 2022
Prejuízo Líquido do Exercício -R$ 104.363,32
Depreciação e Amortização (+) R$ 368.650,33
Ajustes de P.A Exercícios Anteriores R$ -
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (+) R$ 5.000.000,00
Lucro Líquido Ajustado (=) R$ 5.264.287,01
ATIVIDADES OPERACIONAIS R$ 251.263.310,15
Redução nos Estoques (+) R$ 2.709,24
Redução nas contas de direito adiantamento suprimento de fundos (+) R$ 15.500,00
Aumento em Fornecedores (+) R$ 557.111,87
Aumento em Obrigações em Garantias a Terceiros (+) R$ 97.020,00
Redução em Obrigações Trabalhistas (-) -R$ 159.829,26
Redução em Obrigações Tributárias (-) -R$ 2.596,86
Aumento em Apropriações por Provisões Subsídio Governamental (+) R$ 250.494.780,02 
Aumento em Apropriações por competência e Provisões Pessoal (+) R$ 258.615,14
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -R$ 18.597.427,00
Aquisição de Imobilizado (-) -R$ 13.597.427,00
Aquisição de Ações em Controladas (-) -R$ 5.000.000,00
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO R$ -
AUMENTO/DIMINUIÇÃO NAS DISPONIBILIDADES R$ 237.930.170,16
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 2022 R$ 141.299.034,70
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 2022 R$ 379.229.204,86
VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES NO PERÍODO R$ 237.930.170,16

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

8. NOTAS EXPLICATIVAS INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Nota 1 – Demonstrações
As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei 6.404/76 e alterações promovidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, bem como a Lei 
Complementar nº 13.303 de 30 de junho de 2016, e de acordo com as práticas adotadas no Brasil - BR GAAP, as Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) e os Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC); As demonstrações financeiras originam-se de atos contábeis vinculados ao Princípio do Registro
pelo Valor Original e os saldos estão disponibilizados em unidade de Real (R$ 1), que é a moeda oficial brasileira;
As atividades de planejamento, Orçamento e Execução Orçamentária e Financeira da companhia são registradas por meio do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado de Mato Grosso - FIPLAN, segundo o Decreto Estadual 1.374/08, que prevê a adoção de Plano de Trabalho Anual - PTA, integrado à Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO e à
Lei Orçamentária Anual – LOA e demais mecanismos utilizados para controle financeiro-orçamentário das entidades estatais da administração Pública direta e indireta. A atividades de
Escrituração Mercantil, e Elaboração das Demonstrações Financeira, bem como os Registos e Informações de Pessoal, nos termos da Lei Complementar nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976 e demais normas a que se submetem as empresas de economia mista de natureza jurídica privada, são efetuados no Sistema Operacional Interno Domínio Contabilidade Fiscal.
Nota 2 - Principais Práticas Contábeis
As principais práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e a elaboração das demonstrações contábeis são:
a) Caixa e equivalentes de caixa - Inclui caixa, bancos, deposito garantia, saldos positivos em conta movimento e subsídios governamentais.
b) Imobilizado (Reconhecimento e Mensuração) - Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição que inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição 
do bem, demonstrando em conta específica a depreciação acumulada. Os diferentes tipos de bens do imobilizado que apresentam v idas úteis diferenciadas, são registradas de acordo com
suas peculiaridades de utilização.
c) Depreciação - A base de cálculo da depreciação é o custo original do ativo, ou o valor justo, sem valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado do exercício, baseando-se no
método linear com relação à vida útil, de cada parte de um item do imobilizado quando separável por unidade geradora de caixa ou no todo, apurado com base na tabela de vida útil definida
por meio da IN SRF nº 79 de 01 de agosto de 2000 e o RIR99, já que esse método é o que melhor reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.
d) Apropriação de Obrigação por Competência – As Obrigações são apropriadas e realizadas mensalmente com valor da parcela da despesa incorrida, inclusive as parcelas de férias, 13º
e depreciação, seguindo o regime de competência, visto que visa à garantia da cobertura de gasto já incorrido, de relativa certeza de ocorrência ou de grande possibilidade de ocorrência,
conforme observa as Normas Internacionais de Contabilidade International Financial Reporting Standards (IFRS), International Accounting Standards (IAS 37) e CPC 25. As apropriações de 
obrigações e os cálculos relativos às depreciações dos bens foram efetuados levando em conta bases estimativas inerentes às atividades e realidades da companhia, e são julgadas suficientes
para preservação dos ativos ou a sua substituição.
2.1 Apuração e Regime contábil – O Regime de apuração e contábil adotado por essa empresa é Regime de Competência e o método utilizado para apuração dos impostos é o Lucro
Presumido.
2.1.1 Recursos Recebidos – As entradas dos recursos são feitas por meio de Repasse de Cotas Financeiras pelo Tesouro Estadual, que são registradas como receitas de subvenção. As
despesas executadas no período somam as despesas de custeio e manutenção, os gastos com Pessoal, inclusive a Gratificação Natalina e provisionamento de férias, bem como os respectivos
encargos sociais que são acobertados na data da quitação mensal.
2.1.1.1 Recursos Recebidos (Subsídios Governamentais) – As entradas monetárias recebidas pela MT-PAR, relativo ao FETHAB Lei 10.818/2019, estão registradas em conformidade com
a IAS 20 e CPC 07, qual seja registrada a entrada dos recursos como receita não operacional reconhecida ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar,
atendendo as condições dos pronunciamentos supracitados evitando o crédito dos subsídios diretamente no patrimônio líquido.
2.1.2 Classificação Segundo os Prazos das Operações:
a) São classificadas em Ativo Circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;
no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício seguinte; em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer
natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens
corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia;
b) São classificados em Passivo Circulante: a obrigações que vencerem no exercício seguinte; e no Passivo Não Circulante: as obr igações que tiverem vencimento em prazo maior que o 
exercício seguinte;
c) São classificadas no Patrimônio Líquido da companhia: as cotas do Capital social subscrito, integralizado e a integralizar, as reservas de capital e o resultado do exercício, líquido e
acumulado. Nos termos dos artigos 179 e 180 e 182 da Lei Complementar nº 6.404/76.
Nota 3 - Balanço Patrimonial
3.1 Ativo Circulante – R$ 441.122.540,58 – Composto por: 
3.1.1 Disponibilidades – o saldo apresentado no valor de R$ 379.564.471,06 sintetiza os valores de R$ 378.586.094,79, que refere-se aos recursos advindos do FETHAB, conforme Lei
10.818/2019, que destina 10%(dez por cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR, estes recursos devem ser aplicados para atender demandas
estratégicas do Governo na estruturação e viabilização de projetos sustentáveis , o valor de R$ 97,50 se refere a garantia contratual do contrato 002/2015 entre o MT-PAR e a Empresa
Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda; e o valor de R$ 545.992,57, referente aos recursos disponíveis na Conta Única do Estado no Banco do Brasil S/A, operados e gerenciados pelo
órgão central por meio do Sistema FIPLAN, nos termos da Lei Complementar nº 360 de 18/06/2009. A MT-PAR não dispõe de recursos próprios, depende orçamentariamente e financeiramente
de repasse do Governo Estadual e foi constituída na modalidade de capital fechado, razão pela qual não tem autonomia para o gerenciamento e aplicação no mercado de capitais; 
3.1.2 Créditos a receber – no valor de R$ 327.675,02, constituído por;
3.1.2.1 Tributos A Recuperar/Compensar - que sintetiza a importância de; R$ 327.555,38 correspondente a IRRF que incidiram sobre os rendimentos de aplicação dos recursos da Conta
Garantia PPP, pertencente ao Estado, que goza do instituto da imunidade tributária, do qual deve ser solicitado compensação desse crédito junto a RFB; e R$ R$ 119,64, que se refere a 
saldo do exercício de 2015 relativos ao pagamento indevido de IR, a ser solicitada a compensação;
3.1.3 Estoques – no valor de R$ 3.591,18, se refere ao almoxarifado de bens de uso e consumo para suprir as necessidades de materiais de consumo e de expediente;
3.2 Ativo Não Circulante - R$ 61.558.069,52 – composto pelo subgrupo Imobilizado, a distribuição do saldo apresenta os seguintes valores – R$ 5.000.000,00 em Participações em
Controladas; R$ 39.699.751,25 em Bens Imóveis ingressados no ativo da empresa por integralização de capital por meio de Bens, da parte do sócio Governo do Estado, nos exercícios de
2015 e 2016, nos termos do Decreto 179 de 07 de julho de 2015 e com base ao que doutrina o artigo 130, § 1°, da Lei n.0 6.404/76, está inserido também R$ 374.106,95 em móveis e 
utensílios; R$ 734.862,29 constam em máquinas e equipamentos; R$ 1.712.978,00 é o montante de Veículos e R$ 14.733.321,31 está na conta de obras em andamento, sendo que deste
total R$ 8.672.436,57 é relativo as obras da  estação e redução de pressão e ramais de distribuição de gás natural e R$ 5.247.591,74 é relativo a construção do parque Novo Mato Grosso.
a) Foram realizadas apropriações de depreciação no exercício de 2022 no montante de R$ 368.650,33.3.3 Passivo Circulante – R$ 395.063.722,76 – composto por:
3.3.1 Fornecedores a Pagar – no valor de R$ 679.658,53, que corresponde aos credores que foram inscritas suas despesas em restos a pagar processados.
3.3.2 Crédito de Terceiros em Garantia - R$ 97,50 - garantia contratual de contrato firmado entre a MT-PAR e empresa Gibbor Publicidade Publicação De Editais Ltda – EPP;
3.3.3 Outras obrigações – no valor de R$ 394.286.946,73 – relativo ao reconhecimento de apropriações de despesas de pessoal com férias e obrigações de investimentos com recursos
recebidos por meio de subsídios governamentais.
3.3.3.1 Obrigações – Apropriação por Competência – no valor R$ 967.530,63 referente a apropriação de férias e encargos sociais sobre férias dos servidores da MT-PAR.
3.3.3.2 Obrigações – Subsídios Governamentais – no valor de R$ 393.319.416,10 – que se refere a obrigação da MT-PAR em executar Projetos e Investimentos com os subsídios recebidos
do estado do Mato Grosso, oriundos do FETHAB, registrada em conformidade com CPC 07 e CPC 25 com o objetivo de evidenciar a relação da receita com a obrigação da MT-PAR em
cumprir as obrigações relacionadas ao subsídio. Os valores apropriados na conta Projetos e Investimentos a desenvolver está demonstrando a relação do saldo em caixa do FETHAB R$
378.586.094,79 e as obras em andamento no montante de R$ 14.733.321,31 que serão entregues ao governo do Estado do Mato Grosso ao término das obras.
3.4 Patrimônio Líquido – O Patrimônio se apresenta constituído por: 
3.4.1 Capital Social Autorizado no valor de R$ 150.000.000,00, está dividido em 150.000.000 de ações ordinárias, sem valor nominal, conforme previsto na lei de autorização de criação, ao
custo de emissão de R$ 1,00 cada, determinado pela Lei 9.854 de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 10.347/2015. O Estado de Mato Grosso é detentor de 99,99933% das ações
ordinárias, 0,00040% pertencem à Companhia de Gás de Mato Grosso (oriundo da aquisição diretamente de um dos acionistas minoritários) e 0,00027% pertencem a acionistas pessoas
físicas;
3.4.2 O Capital Social Subscrito e Integralizado no valor de R$ 41.200.751,25, corresponde a R$ 1.501.000,00 realizado e integralizado em dinheiro no ato da constituição da empresa no 
exercício de 2013, em moeda corrente nacional, e R$ 39.699.751,25 em Bens imóveis avaliados por empresa especializada e autor izados em Assembleia Geral.
3.4.3 Lucros ou Prejuízos Acumulados – no valor de R$ 141.933,43 representa o montante total de prejuízo acumulado da MT-PAR desde o início de suas atividades, seu valor é
representado somando os valores de prejuízos dos exercícios anteriores adicionando o Lucro/Prejuízo do exercício mais os ajustes feitos no Patrimônio.
3.4.4 (-) Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores - No Valor de R$ 37.570,11 é relativo aos valores de prejuízos acumulados até o exercício anterior destas demonstrações (2021).
3.4.5 Prejuízo do Exercício em Curso (2022) - Apresentou a importância de R$ 104.363,32, seu valor é baseado na apuração do resultado do exercício encontrada na diferença das entradas
de recursos financeiros repassados pelo poder Executivo do Estado de Mato Grosso. É prudente informar que o resultado apurado não seja considerado como lucro operacional ou prejuízo
do período, já que não houve realização efetiva de Receita Operacional, para que seja atribuído a denominação de lucro ou prejuízo operacional, mas sim resultado sobre repasse de recursos
e os gastos com os dispêndios da empresa. Nesse sentido, e com base nos resultados apurados no exercício em curso e nos exercícios anteriores é que o Patrimônio Líquido demonstra um
prejuízo acumulado ao final do exercício de 2022 na importância de R$ 141.933,43.
Nota 4 - Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
4.1 Receitas - A MT-PAR não possui receita operacional derivado da sua própria atividade é dependente do Estado do Mato Grosso para a manutenção de suas despesas para executar suas
atividades, as receitas reconhecidas na DRE são oriundas de repasses do Governo.
4.1.1 Subvenções Econômicas - no valor de R$ 10.260.233,93, relativo ao recebimento de repasses governamentais para a manutenção das despesas de pessoal, custeio e capital da MT-
PAR. (fonte100 e fonte 300).
4.2 Despesas Operacionais - somam o montante de R$ 39.319.932,16 são referentes as despesas para a continuidade das atividades operacionais da MT-PAR.
4.2.1 Despesas com Pessoal e Encargos - soma um montante de R$ 8.854.255,93 distribuídas em:
4.2.2 Salários Ordenados e Remunerações – no valor de R$ 5.825.529,54, despesas de Pessoal, referente a remuneração dos cargos comissionados, que engloba as vantagens fixas,
férias, gratificação natalina, indenizações trabalhistas e dispêndios com estagiários.
4.2.3 Encargos Sociais – R$ 2.252.906,69 que se refere às obrigações de FGTS, Seguridade Social – Parte Patronal e Outras Entidades;
4.2.4 Restituição de Cessão de Pessoal – R$ 48.581,45 que se refere ao ressarcimento ao órgão de origem, dos sub sídios incluído os encargos patronais, do pessoal cedido;  
4.2.5 Remuneração de Conselheiros – R$ 702.948,25 – que se refere a remuneração dos Membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.
4.2.6 Verba Indenizatória – R$ 24.290,00 – que se refere a remuneração de verba indenizatória aos membros da Diretoria Executiva da MT PAR.
4.3 Despesas de Uso, Serviços e Consumo:
4.3.1 Energia Elétrica – R$ 67.786,74, referente a gastos de energia elétrica, utilizado no desempenho das atividades operacionais na sede da MT-PAR.
4.3.2 Telefonia - R$ 7.364,98, referente a gastos de telefone fixo, utilizado no desempenho das atividades operacionais; 
4.3.3 Viagens e Representações – R$ 348.023,08 – que corresponde ao dispêndio para pagamentos de diárias a pessoal civil, para atender as demandas de agendas externas de trabalho;
4.3.4 Passagens Aéreas e Terrestres – R$ 179.092,93 – que corresponde ao dispêndio para pagamentos de passagens para o deslocamento dos servidores da MT-PAR para realização de
agendas sobre projetos da empresa;
4.3.5 Aluguel de Imóveis – R$ 240.000,00 – despesa com locação de imóvel onde está situada a sede da MT-PAR;
4.3.6 Taxas de Condomínio – R$ 74.326,65 – despesa com taxa de condomínio da sede da MT-PAR;
4.3.7 Aluguel de Veículos – R$ 1.101.315,94 – despesas com locação de veículo oficial, vans para transporte no parque, caminhões e tratores para atender a demanda da construção do
Parque Novo Mato Grosso;
4.3.8 Locação de Máquinas Xerográfica e Reprográficas - R$ 10.146,01, referente a locação máquinas copiadoras e impressoras para atender ao desempenho das atividades da empresa;
4.3.9 Despesas Tributárias - Impostos e Taxas – R$ 32.056,77, referente a impostos e taxas, como Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), taxas de Alvará, A notação de
Responsabilidade Técnica (ART) de Projetos taxas de outorgas entre outros;
4.3.10 Serviços Prestados por Pessoa Jurídica – R$ 4.704.733,22, contratados por demanda para atender a necessidade de serviços de regularização fundiária, assessoria de imprensa e
comunicação, serviços de publicidade e propaganda, postagens, registros cartorários, Construção do Bloco Administrativo do Parque, serviços de consultoria para área meio e área finalística,
clicheria entre outros, necessários para o andamento das atividades da empresa;
4.3.11 Serviços Prestados por Terceiros – R$ 508.369,68, Serviços que incluem mão de obra terceirizada, serviço de limpeza e conservação de imóvel, serviço de copeiragem onde localiza
a sede da empresa; Serviço de Jardinagem Parque Novo Mato Grosso, Serviço de Manutenção de Ar-Condicionado e Gerenciamento de Estagiários.
4.3.12 Despesas de Tecnologia da Informação – R$ 388.665,74, Locação e Hospedagem de software – contratação de empresa especializada no fornecimento e prestação de serviços de
Hospedagem de software, para manutenção do sistema de contabilidade, financeiro, escrita fiscal e Pessoal, tendo em vista que o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado de Mato Grosso – FIPLAN, não disponibiliza os demonstrativos da contabilidade comercial e fiscal exigidos pela Lei Nº 6.404/76; Contrato MTI, relativo aos e-mails 
funcionais dos servidores e licenças FIPLAN e Domínio do site da MT PAR.
4.3.13 Combustíveis e Lubrificantes – R$ 4.052.047,22, gastos com combustíveis para manutenção do automóvel locado para uso a serviço da empresa e maquinários que estão realizando
as obras do Parque Novo Mato Grosso;
4.3.14 Material de Escritório - R$ 34.455,80 referente a material de expediente e materiais para prevenção ao COVID 19, para atender ao desempenho das atividades da empresa;
4.3.15 Material de Copa e Cozinha - R$ 24.123,27, referente a material de consumo, água, café, açúcar para atender ao desempenho das atividades da MT-PAR;
4.3.16 Suprimentos Plantas e Agrícolas - R$ 132.112,00, referente a aquisição de Mudas de plantas para plantar no Parque Novo Mato Grosso.
4.3.17 Despesas com Peças de Maquinários – R$ 212.026,70, despesa com aquisição de peças para manutenção dos maquinários que estão realizando as obras do Parque Novo Mato
Grosso.
4.3.18 Locação de Software - R$ 171.554,48, referente a aquisição de software da área finalística para desenvolvimento de projetos;
4.3.19 Despesas Transferências concedidas FETHAB – R$ 17.808.824,69, referente a valores transferidos para execução de Projetos e Investimentos que a MT-PAR tenha participação,
foram realizadas duas transferências no exercício de 2022 a primeira para a Prefeitura de Alta Floresta no valor de R$ 2.757.648,76. outra para a Prefeitura de Sapezal no valo r de R$
1.456.296,88 e a última transferência refere-se a pactuação do convênio com o CIDES-ARP no valor de R$ 15.000.000,00.
4.4 Depreciação - O valor de R$ 368.650,33, refere-se à apuração da depreciação dos bens móveis que são apropriadas através do método linear conforme IN SRF nº 79 de 01 de agos to
de 2000 e o RIR99.
4.5 Resultado operacional - O resultado operacional da MT- PAR no exercício de 2021 evidenciou-se em um prejuízo operacional de R$ 26.486.080,33, esse valor apresenta-se diante do
confronto da receita incorrida (subvenções econômicas) o repasse recebido por cotas do Governo do Estado do Mato Grosso subtraindo com os dispêndios de caráter operacional da MT-
PAR.
4.6 Resultado não operacional – O valor de (-R$ 29.059.698,23) é referente a diferença entre receitas não operacionais e deduções de receita e despesas não operacionais.
4.6.1 Receitas não operacionais – o valor de R$ 286.611.604,46, refere-se a valores recebidos oriundos do FETHAB destinado a MT-PAR pela Lei 10.818/2019, existem valores registrados
também relativo a juros sobre a aplicação financeira dos Recursos do FETHAB.
4.6.1.1 Recursos Recebidos – Lei 10.818/2019 – FETHAB – valor de R$ 254.929.724,73 refere-se aos recursos advindos do FETHAB, conforme Lei 10.818/2019, que destina 10% (dez por
cento), para realização de projetos e investimentos que tenham a participação da MT-PAR.
4.6.1.2 Juros sobre aplicação financeira FETHAB – Lei 10.818/2019 – valor de R$ 31.681.879,73 relativo ao rendimento gerado sobre a aplicação dos recursos do FETHAB.
4.6.2 Deduções de Receitas não Operacionais - valor R$ 257.656.269,55 apresenta saldo relativo aos valores retidos em fonte de IRPJ do FETHAB, apropriação de valores a obrigação de
desenvolvimentos de Projetos e Investimentos da receita vinculada oriunda do FETHAB.
4.6.2.1 IRPJ Retido sobre Receitas não operacionais - valor R$ 7.161.48,53 refere-se à retenção de IRPJ na fonte relativo à aplicação dos recursos do Fethab aplicados em fundo de 
investimentos.
4.6.2.2 (-) Projetos e Investimentos a realizar - valor R$ 250.494.780,02, conta redutora de receita vinculada relativo à obrigação da MT-PAR em executar Projetos e Investimentos com 
Recursos do FETHAB.
O resultado apurado na DRE de 2022 apresenta um Prejuízo de R$ 104.363,32 as Receitas incorridas no exercício apresentam valor maior que a Despesa realizada, o Resultado foi apurado
considerando a soma dos Recursos Financeiras recebidos, repassados pelo poder Executivo do Estado de Mato Grosso, subtraído os dispêndios realizados durante o exercíc io.
Nota 5 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)
A DMPL apresentada pela MT-PAR, tem por objetivo evidenciar as variações ocorridas nas contas que compõem o patrimônio líquido da entidade.
5.1 Patrimônio Líquido - valor de R$ 46.058.817,82 houve um aumento do Patrimônio Líquido do MT- PAR em R$ 4.895.636,68 comparado ao exercício anterior.
5.1.1 Prejuízo Líquido do Exercício - valor de R$ - 104.363,32 o prejuízo líquido do exercício do ano de 2022 foi apurado após o confronto entre as receitas e despesas executadas pela MT-
PAR no ano de 2022.
5.1.2 Adiantamento para futuro aumento de capital - valor de R$ 5.000.000,00 referente a adiantamento de futuro aumento de capital autorizado em Lei Ordinária n° 11.978 de 21 de
dezembro de 2022.
Nota 6. - Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC)
6.1 O DFC é parte integrante das demonstrações contábeis apresentadas pela MT-PAR e tem por objetivo prestar informações das alterações históricas de caixas e equivalentes de caixa da
entidade por meio das demonstrações de fluxo de caixa das atividades operacionais, de investimento e de financiamento, o demonstrativo supracitado foi elaborado pelo método indireto.
6.1.1 Prejuízo Líquido - valor de R$ -104.363,32, do Prejuízo operacional da MT PAR.
6.1.2 Fluxo de Atividades Operacionais - valor de R$ 251.263.310,15 houve geração de caixa de fluxo operacional da MT-PAR, o valor é encontrado confrontando os aumentos e reduções
do Ativo e Passivo evidenciado no Balanço Patrimonial.
6.1.3 Fluxo de Atividades de Investimentos - valor de R$ -18.597.427,00 houve um consumo de caixa no fluxo das atividades de investimento da MT-PAR.
6.1.4 Fluxo de Atividades de Financiamento - No exercício de 2022 não houve movimentação de fluxo de caixa nas atividades de financiamento da MT-PAR.
6.1.5 Aumento/Diminuição nas disponibilidades - valor de R$ 237.930.170,16, houve um aumento de disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa no exercício de 2022. É o que se 
tem a demonstrar.
Cuiabá/MT, 01 de fevereiro de 2023.

Wener Klesley dos Santos
Diretor Presidente - CPF: 953.137.881-91

Max Vinicius Machado dos Santos
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5 - CPF: 055.943.031-03

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Cuiabá – MT, 14 de fevereiro de 2023.

PARECER DO CONSELHO FISCAL 2022
Os Abaixo assinados do Conselho Fiscal da empresa MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A – MT PAR, em reunião extraordinária realizada no dia 14 de fevereiro de 2023 as 08:30 (oito
horas e trinta minutos), no cumprimento dos dispostos legais e estatuários, declara ter examinado o relatório da Diretoria Executiva e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2022 e concluiu que as referidas demonstrações contábeis refletem a posição patrimonial e financeira da companhia, manifestando-se favoravelmente pela sua
aprovação. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião as 10:00 hrs (dez horas).

Mauren Lazzaretti
Presidente do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Rodrigo Ribeiro Verão
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

Marcelo de Oliveira e Silva
Membro do Conselho Fiscal.

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MT PAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 011/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E L É T R I C O S  PA R A AT E N D E R  D E M A N D A S  D A S 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS – 
MT. DATA: 09/03/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. O Edital 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário 
das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
h o r a s ,  n o  s i t e  d a  p r e f e i t u r a , 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br 
e através do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 012/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INCLUSOS NA RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (REMUME), 
COMO TAMBÉM PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL MILTON PESSOA MORBECK 
(HMMPM) E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 
JUNTO A SE-CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
PREFEITURA MUNICI-PAL DE BARRA DO GARÇAS - MT. 
DATA: 09/03/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. O Edital contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no 
site da prefeitura, https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no 
w w w . b l l . o r g . b r  e  a t r a v é s  d o  e - m a i l   
p r e g a o @ b a r r a d o g a r c a s . m t . g o v . b r ; 
licitacaobarradogarcas@gmail.com.
Barra do Garças-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Marcelo dos Santos Lopes
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO/EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, torna público que 
fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte Licitação 
regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei nº. 8.883/94 e 9.412/18 e suas alterações posteriores. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 001/2023. OBJETO 
Contratação de empresa especializada, para Reforma e 
Ampliação do Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, 
adstrito à Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura de Barra do 
Garças-MT, conforme anexos do Edital e Planilhas de 
Engenharia. REALIZAÇÃO: 28/03/2023. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 13h30min, horário de Brasília. O Edital contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças MT, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas até 
o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes e 
através do site www.barradogarcas.mt.gov.br e do e-mail 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças, 23 de fevereiro de 2023.

Thaís Cristina M. Moreira
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

EDITAL COMPLEMENTAR

A Comissão Permanente de Licitação CPL comunica aos 

interessados no PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023, tendo 

em vista questões administrativas NO QUE TANGE A DATA DO 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, necessitando assim 

expedir o Edital Complementar 001/2023 ao edital original, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUTAR PARCIALMENTE A REPROGRAMAÇÃO DO 

TRABALHO TECNICO SOCIAL APROVADO PELA CAIXA. 

Abertura será às 08h30min (horário de Brasília) do dia 

03/03/2023. O edital original e seus anexos, o edital 

complementar, poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura 

em horário de funcionamento através da CPL, pelo site 

www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 

3496-1448/1471. Alto Taquari – MT, 23 fevereiro de 2023.

Thais Regina Bender de Souza

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE LEILÃO N° 001/2023

O Município de Lucas do Rio Verde – MT, com sede 

administrativa na Avenida América do Sul, nº 2500-S, 

Loteamento Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde – MT. CEP 

78.455.000, Fone (065) 3549-8300, através de seu leiloeiro, 

torna público para a todos os interessados, que realizará às 

08:30 horas do dia 21/03/2023, leilão, do tipo maior lance, para 

venda de lotes, ao preço mínimo constante no Edital. O edital 

completo e informações mais detalhadas poderão ser obtidos 

junto ao Leiloeiro na sede da Prefeitura Municipal de Lucas do 

Rio Verde, no endereço supracitado ou ainda se encontra 

disponível no Site - www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de fevereiro de 2023.

Paulo Henrique Brincker

Leiloeiro


